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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.197, de 01 de dezembro de 2015, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio São Thomé para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Campos dos Goytacazes, Estado 
do Rio de Janeiro. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  269 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam autorizações 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 -  Portaria nº 2.991, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Cultural 
de Tocantins, no município de Tocantins – MG; 

2 -  Portaria nº 2.993, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência - MS; 

3 -  Portaria nº 3.622, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Cultural 
e Artístico de Renascença - ACCAR, no município de Renascença - PR; 

4 -  Portaria nº 6.197, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Comunitária 
Rádio São Thomé, no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

5 -  Portaria nº 98, de 1º de fevereiro de 2016 - ASVIP - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário do Bairro São Vicente de Paula, no município de São Gotardo - 
MG; 

6 -  Portaria nº 129, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Cultural e 
Comunitária de Itatiaiuçu, no município de Itatiaiuçu - MG; 

7 -  Portaria nº 145, de 1º de fevereiro de 2016 - Rádio Grupo Conesul, no 
município de Santana do Livramento - RS; 

8 -  Portaria nº 157, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Nova Machado para Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de 
Machado - MG;  

9 -  Portaria nº 727, de 9 de maio de 2016 - Associação de Comunicação 
Comunitária Educativa e Cultural Constantina - Rádio FM, no município de Constantina - RS; 

10 -  Portaria nº 755, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 
Comunicação-Rádio Princesa do Atlântico FM, no município de Maracanã – PA; 

11 -  Portaria nº 765, de 9 de maio de 2016 – Associação Cultural de Salto 
Veloso, no município de Salto Veloso – SC; 

12 -  Portaria nº 5.180, de 8 de novembro de 2018 - Rádio Comunitária 
Munguba, no município de Almeirim - PA; 

13 -  Portaria nº 5.954, de 22 de novembro de 2018 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Educativa FM de Paranatinga, no município de Paranatinga - MT; 

14 -  Portaria nº 6.626, de 27 de dezembro de 2018 - Associação de 
Comunicação e Cultura de Bom Jardim de Goiás, no município de Bom Jardim de Goiás - GO; 
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15 -  Portaria nº 6.628, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Cultural e 

Científica Joseline Pereira de Oliveira, no município de Bom Jesus de Goiás - GO; 

16 -  Portaria nº 6.629, 27 de dezembro de 2018 - Associação de Comunicação 
Comunitária Educativa Cultural Salzanense, no município de Liberato Salzano - RS; 

17 -  Portaria nº 6.644, de 27 de dezembro de 2018 - Sociedade Hervalense de 
Artes e Recreação, no município de Herval - RS; 

18 -  Portaria nº 7.246, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária 
Batistana de Radiodifusão, no município de Oliveira - MG; 

19 -  Portaria nº 7.248, de 16 de janeiro de 2018 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Assaré, no município de Assaré - CE; 

20 -  Portaria nº 7.583, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Comunitária 
Ecológica Educativa e Cultural de Alcinópolis, no município de Alcinópolis - MS; 

21 -  Portaria nº 4.296, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 
Santo Antônio do Monte, no município de Santo Antônio do Monte - MG; 

22 -  Portaria nº 4.308, de 30 de agosto de 2019 - Associação Cultural 
Comunitária Confiança de Tatuí, no município de Tatuí - SP; 

23 -  Portaria nº 4.724, de 17 de setembro de 2019 - Ação Social São Francisco 
de Assis, no município de Palhoça - SC; 

24 -  Portaria nº 4.866, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação Popular de Xinguara, no município de Xinguara - PA; 

25 -  Portaria nº 4.868, de 19 de setembro de 2019 - Associação de Promoção 
Educacional, Cultural, Artística, Esportiva e Comunicação Social de Ribeira do Pombal, no 
município de Ribeira do Pombal - BA; 

26 -  Portaria nº 4.872, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Santo Amaro, no município de Santo Amaro do Maranhão - MA;  

27 -  Portaria nº 5.175, de 4 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 
Amigos de Porto Calvo, no município de Porto Calvo – AL; 

28 -  Portaria nº 5.236, de 14 de outubro de 2019 – Associação Cultural 
Beneficente e Comunitária Caminhos da Vida, no município de Itumbiara – GO; 

29 -  Portaria nº 5.241, de 15 de outubro de 2019 – Associação e Movimento 
Comunitário Rádio Sertão FM, no município de Ibimirim – PE; e 

30 -  Portaria nº 5.315, de 15 de outubro de 2019 – Associação Beneficente 
Cultural de Comunicação Comunitária Solidariedade de Arealva, no município de Arealva – SP. 
 

 

Brasília,  10  de  junho  de 2021. 



 

EM nº 00552/2019 MCTIC 
  

Brasília, 25 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.056221/2011-60, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Rádio São Thomé, inscrita no CNPJ nº 02.474.514/0001-04, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 12 de Setembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Campos dos Goytacazes, estado do Rio de Janeiro, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 22783/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 6197, de 01 de Dezembro de 2015, publicada 
no Diário Oficial da União de 09 de dezembro de 2015. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

 

 

Respeitosamente, 

 
  

  



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 6197/2015/SEI-MC

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.056221/2011-60 e nº 53770.002189/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de setembro de
2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Radio São Thomé, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Campos dos Goytacazes/RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:59,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0819648 e o código CRC 253CF2B4.

Portaria 6197 (0819648)         SEI 53000.056221/2011-60 / pg. 184



 53000.041617/2013-74
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 482/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 11 de junho de 2021.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900  Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na
qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações
outorgadas para executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária,
constantes das Portarias nºs 2.991, 2.993, 3.622 e 6.197, de 2015; 98, 129, 145, 157, 727, 755
e 765, de 2016; 5.180, 5.954, 6.626, 6.628, 6.629, 6.644, 7.246, 7.248 e 7.583, de 2018; 4.296,
4.308, 4.724, 4.866, 4.868, 4.872, 5.175, 5.236, 5.241 e 5.315, de 2019.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.041617/2013-74 SEI nº 2633263

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35375/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.056221/2011-60.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/09/2019, às 20:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4674131 e o código CRC 8BC71AB4.

Referência: Processo nº 53000.056221/2011-60 SEI nº 4674131

Ofício 35375 (4674131)         SEI 53000.056221/2011-60 / pg. 260



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.056221/2011-60  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 14 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço, em 14/07/2014, às 09:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0039260 e o código CRC 984BDDCF.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0039260         SEI 53000.056221/2011-60 / pg. 1



o» Rubnca 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação 

Protocolo de Outorga n°: 53770.002189/98 

MiNlSTERIO DAS COMUNICA ÇOE! 

BRASÍ LI A . DF 

5 3 0 0 0 0 5 6 2 2 1 / 2 0 1 1 - S 0 

SEAPAjSCE 

07 n 1^2011-11:43 

1. Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
Associação Comunitária Rádio São Tomé, na localidade de Campos dos Goytacazes / RJ, 
tem validade até 12/09/2011, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 04 de novembro de 2011. 

LUN. PACHECO GONÇi 
Agente Admir 

\VES DE MEDEIROS 
Itrativo 

BPGM/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3- andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61)3311-6177 

Ofício n° 6 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 09 de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
JOELSON MANHÃES NOGUEIRA 
Representante Legal da Associação Comunitária Rádio São Tomé 
Rua Francisco Gomes de Freitas, n° 60 - Rádio Velho - Farol de São Tomé 
28142-000 Campos dos Goytacazes - RJ 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n°. 53000.056221/2011-60. 

Senhor Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6o, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO SÃO 
TOME tem validade até 12/09/2011, e tendo em vista a publicação da Portaria n° 462, de 14 de 
outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, 
comunicamos que a Entidade poderá encaminhar caso deseje pleitear a renovação de sua outorga 
Requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 da 
Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, 
acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

I . Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

I I . Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

I I I . Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 

CGRC 
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V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro " A " 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

V I . Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 
legal da entidade, atestando que a emissora: 

a) não veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apoio 
cultural; 

b) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como estímulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal; 

V I I . Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

V I I I . Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

IX. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

X. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatei 
realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

4. De acordo com a Norma n° 1/2011, esclarecemos que: 

I . A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 
validade de 10 anos e poderá ser renovada por igual período, desde que 
obedecidas as exigências desta Norma e demais disposições legais 
vigentes. 

I I . As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 poderão 
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a 
conclusão do processo de renovação. 

53000.056221/2011-60/CGRC 
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I I I . A alteração do local de instalação da estação que esteja opêfanddO&n ^ 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovaçãoudo^u^tade ^ 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação ^ D e ^ á j ^ t o v ^ 
Legislativo correspondente. ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <^<P" 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 
disponíveis no endereço eletrônico: v^ww.mc.gov.br. 

e os modelos padronizados estão 

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

OCTAVie^fKNNA' PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.056221/20U-60/CGRC 
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Associação Comunitária Rádio São Thomé \ 
Transa Norte 87,9 fm £ 

Farol de São Tomé - Campos dos Goytacazes - RJ % . 
Rua Francisco Gomes de Freitas, 60 

^ Telefax : (22) 27471299 e 27471668 
jU^ãxTm Email.: Transanorte@ig.com.br 

CNPJ: 02.474.514/0001-04 

W INI8 TÊRI0  DAS COM UN I CAÇÕES 

BRASÍLIA - DF 

Q «• | É -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000 056127/2011-19 
^ O l l C l t a Ç ã O SE AP A «CE 

07.i11..=2011-07:31 

Venho por meio deste, requisitar a renovação da licença para a estação de radiodifusão 

comunitária fm. 

Solicitamos o formulário e a documentação necessária. 

- NS da Entidade: 50011425202 

- N a da Estação: 631422730 

- IM° do Processo: 537700021891998. 

Aguardo resposta desta solicitação. 

Campos dos Goytacazes, 31 de Outubro de 2011. 

Email: transanorte87.9fm@gmail.com 
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Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, ^ 

Brasília-DFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jx 

M INISTÉRIO DAS COM UN I CAÇÕES 

BR ASÍ LI A •  DF 

53000 003689/2012-32 

SEAPA/SÜE 

fim 2-03:40 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO SÃO THOMÉ, inscrita no CNPJ 

sob o n° 02.474.514/000-04,com sede na Rua Francisco Gomes de Freitas, 60 - Farol de 

São Thomé, na cidade de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, CEP 28.142-

000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada 

conforme Portaria n° 179 datada de 16/05/2000 e Decreto Legislativo n° 333 publicado no 

Diário Oficial da União datado de 12/09/2011, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. 

requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a 

documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 

462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Campos dos Goytacazes , 17 de janeiro de 2012. 

CPFN'027.044.917-55 
Representante Legal 

1 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, Ronnie Carlos da Silva Nogueira, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO SÃO THOMÉ, que por força maior, devidos 

as fortes chuvas que assolaram a região onde se encontra o nosso município, foi 

comprometida a realização do Laudo de Vistoria Técnica na Estação Transmissora, no 

prazo estipulado, inclusive, já tendo sido contratado profissional habilitado para realização 

este Laudo, DECLARO que o Laudo de Vistoria Técnica solicitado será encaminhado em 

breve a este Ministério, para o fim legal que se destina. 

Campos dos Goytacazes, 17 de janeiro de 2012. 

i 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, Ronnie Carlos da Silva Nogueira, na qualidade 

de Presidente da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO SÃO THOMÉ CNPJ 02474514/0001-04, 

afirmo que a presente emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença 

de funcionamento da estação. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a assino a 

presente. 

Farol de São Thomé, 30 de Dezembro de 2011. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO SÃO THOMÉ 

REP. RONNIE CARLOS DA SILVA NOGUEIRA 

{ 0 2 , 4 7 4 . 5 1 4 / 0 0 0 u 0 4 1 

4 $ S 0 C ; A Ç A U at/MUN.*! Á R U 

RADIO s A c THOMF m i o T m s a ^ 0 r t e 

i u i frimciscii üornes, Sb ítádio VaJJii 87,9 FM Fani 

FarolzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d*  São fhomé - CEP 28001-970 CNPJ. 02.474.514/0001-04 

L .̂ CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ. | 
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BOLETO - SISTEMA D E CONSULTA D É B I T O S D E F ISTEL - [SIS v... http://sistetnas.analel.gov.Dr/DoietD/Maaaconsia/ceniaao.asp 

^ ANATEL 
�\gviH i.i \.it ion.llde It'kv nttmnu ,ni~M'\ 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A DE D É B I T O S DE R E C E I T A S 
A D M I N I S T R A D A S P E L A ANATEL 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO SAO THOME 

CNPJ: 02.474.514/0001-04 

Certificamos que não constam , a té esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âm bito desta a gência , não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da Uniã o, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 1 2 :3 0 :0 4 do dia 16/ 01/ 2012 (hora e data de Brasília ). 

Vá lida a té 15 / 02 / 2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 

2 de 3 16/1/2012 12:32 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02.474.514/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
21/11/1997 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO SAO THOME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO TRANSANORTE 87,9 FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R FRANCISCO GOMES 

NUMERO 
60 

COMPLEMENTO 
RADIO VELHO 

CEP 
28.030-002 

BAIRRO/DISTRITO 
FAROL DE SAO THOME 

MUNICÍPIO 
CAMPOS DOS GOYTACAZES 

UF 
RJ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 08/12/2011 às 11:23:41 (data e hora de Brasília). 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, Ronnie Carlos da Silva Nogueira, na qualidade de 

Presidente da Associação Comunitária Rádio São Thomé CNPJ 02474514/0001-04, declaro 

para os devidos e legais efeitos que a presente emissora não veicula nenhuma publicidade, 

veiculando apenas mensagens de apoio cultural, declaro , também que é reservado uma 

média de I0%(dez por cento) do tempo de sua programação para a transmissão de 

conteúdos noticiosos. Declaro, ainda, que a referida emissora cumpre a finalidade 

Constitucional de promover a cultural nacional e regional, assim como, estimula à produção 

independente nos moldes do artigo 21 do dispositivo Constitucional Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmo e assino a 

presente. 

Farol de São Thomé, 30 de Dezembro de 2011. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO SÃO THOMÉ 

REP. RONNIE CARLOS DA SILVA NOGUEIRA 

0 2 . 4 7 4 . 5 1 4 / 0 0 0 I« 0 4 

* A o ' 0 6'AG 
Rídio TrmaNorte 

flu francisc* ima, & flflflte Vílfl* 87,9 FM Farol 
CNPJ: 02.474.514/0001-04 Faro» tk Sfe Ttefiié - G& m§i-iff6 

l _ c a m p o s ooa Qtàvr AcâZfesvitj. Jj 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Ronnie Carlos da Silva Nogueira, na qualidade 

de Presidente da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO SÃO THOMÉ CNPJ 02474514/0001-04, 

declaro que Carla Beatriz da Silva Nogueira, brasileira, solteira e portadora da Carteira de 

identidade 009085088-4, e do CPF 017672947-00 e a responsável pela gestão da área 

editorial da emissora, já Joelson Manhães Nogueira, brasileiro, casado, portador da Carteira 

de Identidade 12003777, e do CPF 243979547-04, é o responsável direto pela direção de 

programação da mesma. 

Por ser verdadeira a presente declaração, firmo e 

assino. 

Farol de São Thomé, 30 de Dezembro de 2011. 

REP. RONNIE CARLOS DA SILVA NOGUEIRA 

0 2 . 4 7 4 . * 1 4 / 0 0 0 i « ö O 

O i . A v A ú üom»jfeii ARM 
Rádio TransaNorte 

87,9 FM Farol 
CNPJ; 02.474.514/0001-04 i n i ftcQiCiscr bornes, 8fc «ódio 7eüii 

Farol de São fh»mí . CEP 28001-970 

l ~ CAh>pO* OOS C,OYTACAZES-*J. / 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS PESSOAS JURÍDICAS DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA SÃO THOMÉ 

DROGARIA RODRIGUES - Av. Boa Vista, n° 378 Farol de São Thomé - Campos dos Goytacazes 

(CNPJ - 0965730/0001-10) 

BAZAR DO MARIOZINHO - Rua Antônio de Souza Moço, n* 21 Farol de São Thomé - Campos dos 

Goytacazes (CNPJ - 32597437/0001-40) 

P.G. BARRETO - Av. Boa Vista, n* 202 a 204 Farol de São Thomé - Campos dos Goytacazes 

(CNPJ -11220533/0001-03) 

AUTO SERVIÇO ANTÔNIO CARLOS - Rua Barcelos Martins, n* 75 Farol de São Thomé Campos dos 

Goytacazes (CNPJ - 27248145/0001-62) 

ANDERSON DA SILVA - Av. Dep. Alair Ferreira, n* 60 Farol de São Thomé - Campos dos Goytacazes 

(CNPJ -13792636/0001-65) 

M. VILELA DA SILVA E SILVA PADARIA E MERCEARIA -ME 

Av. Central, n° 522 Farol de São Thomé - Campos dos Goytacazes (CNPJ 03491840/0001-92) 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS PESSOA FÍSICA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO SÃO THOMÉ 

Leandro da Silva Ricardo, portador da carteira de Identidade n* 123119661-0 órgão expedidor 

DETRAN, e CPF n°091276257-88, morador na Rua Nossa Senhora do Perpétuo Socorro n° 86, em Boa 

Vista Campos dos Goytacazes 

Jusciane Machado Gomes, portador da Carteira de Identidade n* 020555747-3órgão expedidor 

DETRAN, e CPF n° 109825787-17, moradora na Rua Nossa Senhora do Perpétuo Socorro n° 86 em Boa 

Vista Campos dos Goytacazes. 

Marcus Vinícius Ventura do Nascimento, portador da Carteira de Identidade n° 10918751-8 órgão 

expedidor IFP, e CPF 075001387-76, morador na Rua Golfinho n* 105, Farol de São Thomé Campos dos 

Goytacazes. 

Mercídia Ventura do Nascimento, portadora da Carteira de Identidade n* 07348708-4 órgão expedidor 

IFP, e CPF n° 074639087-47, moradora na Rua Golfinho n* 105, Farol de São Thomé - Campos dos 

Goytacazes. 

Francis Wagner Vilela da Silva, portador da Carteira de identidade n* 207952656 órgão expedidor DIC, 

e CPF n° 11269427741, morador na Av Boa Vista n* 522, Farol de São Thomé - Campos dos Goytacazes. 
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MONTEL 

São Paulo, 16 de Janeiro de 2012. 

59483 115/0001-271 

MONTEL SISTEMAS DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. 

Rua Joio de Paula Franco, 468 
Jd. Marabá - CEP 04775-185 

SÃO PAULO - SP I 

Declaração 

A Montel Sistemas de Comunicação Limitada inscrita no CNPJ 
59.483.115/001-27, Declara à quem possa interessar que o aparelho 
Transmissor de FM Marca MTFM 98 n. de série 2136 pertencente a 
Associação Rádio Comunitária São Thomé FM inscrita no CNPJ 
02.474.514/0001-04 encontra-se na sede da empresa fabricante desde 
11/01/2012 para analise técnica e se necessário adequação as normas 
do ministério das telecomunicações e posterior emissão de laudo de 
ensaio por engenheiro terceirizado com a respectiva anotação de 
responsabilidade técnica ART. 

Sem mais para o momento estamos a inteira disposição para quaisquer 
esclarecimentos 

MONTEL^^SfrfS^rtl^ Comunicação 

Montel Sistemas de Comunicação Ltda. 
João de Paula Franco, 469 - CEP: 04775/65 - São Paulo - SP - Brasil 
Tel: (6511) 5523-2733 - Fax: (55 11) 5681-3869 
Site: www.montel.com.br E-mail.: asstecnica@montel.com.br 
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13/01/12 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.474.514/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
21/11/1997 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO SAO THOME 
TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO TRANSANORTE 87,9 FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R FRANCISCO GOMES 

NUMERO 
60 

COMPLEMENTO 
RADIO VELHO 

C E P 

28.030-002 
BAIRRO/DISTRrro 
FAROL DE SAO THOME 

M U N I C Í P I O 

CAMPOS DOS GOYTACAZES 
U F 

RJ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SfTUAÇAO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITU AÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 16/1/2012 às 09:48:36 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil -16/01/2012 
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BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE HSTEL - [SIS v... rítp://sisterms.amtel.gov.br/boleto/NadaCorista/cerüclao.asp 

sj ANATEL 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A DE D É B I T O S DE R E C E I T A S 
A D M I N I S T R A D A S P E L A ANATEL 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO SAO THOME 

CNPJ: 02 .474.514/0001-04 

Certificamos que não constam, a té esta data , pendências em seu nome, relativas à s receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âm bito desta agência , não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 1 2 :3 0 :0 4 do dia 16/ 01/ 2012 (hora e data de Brasília ). 

Vá lida a té 15 / 02 / 2012 . 

Cert idã o expedida gratuitamente. 

• 

2 de 3 16/1/2012 12:32 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Ronnie Carlos da Silva Nogueira, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO SÃO THOMÉ, declaro para os devidos fins 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n , da Constituição Federal. 

que: 

Campos dos Goytacazes, 17 de janeiro de 2012. 

1 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, Ronnie Carlos da Silva Nogueira, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO SÃO THOMÉ, atesto para os devidos fins 

que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 

previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 

estação. 

Campos dos Goytacazes, 17 de janeiro de 2012. 

Ronnie Carlos da Silva Nogueira1 

1 
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6 »*  C % 

RELAÇÃO PARCIAL DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME 

SUBITEM 20.3 DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE 

OUTUBRO DE 2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ válido e atual; 
5 - (Não houveram alterações no Estatuto Social da interessada). Documentos 
atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o 
período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A " do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

73) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, I I , da Constituição Federal; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 
11 - (Declaração do Fabricante) laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1; 
12 - (Declaração da Entidade) Declaração assinada pelo representante legal da entidade 
solicitando vistoria da Anatei, especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo 
com a disponibilidade da Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional 
habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 
conforme item 12.1.1; 
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Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que por força maior, devidos as fortes chuvas 

que assolaram a região onde se encontra o nosso município, foi comprometida a realização das 

providências necessárias a obtenção, na íntegra, no prazo estipulado, da documentação elencada no 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Por conseguinte, esta sendo apresentada documentação em original ou em cópia autenticada, 

relacionadas acima, parcialmente em relação a documentação estipulada. A documentação 

complementar será enviada em breve a este Ministério para conclusão desta fase de 

encaminhamento dos documentos solicitados, visando o prosseguimento do trâmite deste processo 

de renovação da outorga do Serviço em pauta. 

Endereço para correspondência: Rua Francisco Gomes de Freitas, 60 - Campos dos Goytacazes 

Estado do Rio de Janeiro - CEP 28.140-000 

Telefone para contato: (22) 2747-1299. 

Correio eletrônico (e-mail): transanorte87.9fm@gmail.com. 

CPFN* 027.044.917-55 
Representante Legal 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056221/11 Localidade/UF: Campos dos 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO SÃO TOMÉ 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 01/01/2000 Canal: 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fl. 6. 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 
Fl. 5 do processo n° 53770.002189/1998. 

A, 0 Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 
encontra no Estatuto Social do processo de outorga (fls. 5/8, do processo n° 53770.002189/1998); 

Ata de eleição, de 13/8/2007 às fls. 11/12, (falta confirmar registro). 
5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11o da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? Não se Aplica 

7. 
Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Não 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Não 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? Não 

10. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Não 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 
02.474.514/0001-04 (fl. 10). 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: Validade: 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade Declaração 
Emancipação 

Declaração de Conformidade: 8 e 20; 
Certidão Negativa da Anatei: fl. 9; 
Declarações do Anexo 14: fl. 13 e 19; 
Declaração dos responsáveis pela entidade: fl. 14 (as CIs se encontram no processo n° 53770002189/98); 
Relatório do Conselho Comunitário: não consta; 
Relação de Associados: fl. 15; 
Provas de maioridade e de nacionalidade dos dirigentes: fls. 22, 34, 46, 58, 60 63 184,178 e 172 do processo n 53770.002189/1998 
Declarações de fiel cumprimento: não consta; 
Comprovantes de Residência: não consta; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056221/11 Localidade/UF: Campos dos 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO SÃO TOMÉ 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 01/01/2000 Canal: 

Provas de Idoneidade: não consta. 

13. Conclusão da Análise 

Da análise da documentação, contatou-se a necessidade de envio da documentação descrita a seguir: 

1) Reforma de estatuto social, que se encontra em desacordo com a norma vigente; 
2) Certidão cartorária comprovando o devido registro da Ata de Eleição; 
3) Prova de nacionalidade e maioridade da Sra. Izabela Wagner Barros; 
4) Declaração de fiel cumprimento; 
5) Declaração de residência dos dirigentes na área de prestação do serviço; 
6) Declaração de que os dirigentes não são administradores de outras entidade com outorga de serviço de radiodifusão; 
7) Comprovantes de residência; 
8) Comprovação de idoneidade; 
9) Ata de instituição do Conselho Comunitário; 
10) Relatório do Conselho Comunitário; 
11) Esclarecimentos a respeito do Conselho Comunitário (parece que nunca houve); 
12) Esclarecimentos sobre possível vínculo familiar. 

É o relatório. 

A consideração superior. 

Alessarj Ira^plano 
(Analista) 

\deOfivdmSoil :o 
Analista Técnico Administrativo 

Matrícula 181W43 
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Secretaria de Serviço de Radiodifusão "«g, ^ 
Departamento de Outorga de Serviço de RadiodifusãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4j, 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

s 

^ 0 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056221/2011 Localidade/UF: CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO SAO THOME 

Aviso: 0 Canal: 0 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

Check List 
2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Não 

3. Apresentou documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Não 

4. Apresentou Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro Não 

5. Apresentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/2011, assinada pelo Não 

6. Apresentou declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Não 

7. Apresentou último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item Não 

8. Apresentou relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o Não 

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente Não 

10. Apresentou certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei? Sim 

11. Apresentou laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Não 

12. Apresentou declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando Sim 

13. Apresentou Laudo de Vistoria Técnica, elabora por engenheiro habilitado (Anexo 13 Não 

15. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Nota Técnica n.° 2671/2012 e correspondente Ofício de Exigência - Laudo de Ensaio. 

16. Conclusão Geral (Parecer Jurídico) 

Da análise da documentação, contatou-se a necessidade de envio da documentação descrita a seguir: 

1) Reforma de estatuto social, que se encontra em desacordo com a norma vigente; 
2) Certidão cartorária comprovando o devido registro da Ata de Eleição; 
3) Prova de nacionalidade e maioridade da Sra. Izabela Wagner Barros; 
4) Declaração de fiel cumprimento; 
5) Declaração de residência dos dirigentes na área de prestação do serviço; 
6) Declaração de que os dirigentes não são administradores de outras entidade com outorga de serviço de 
radiodifusão; 
7) Comprovantes de residência; 
B) Comprovação de idoneidade; 
9) Ata de instituição do Conselho Comunitário; 
10) Relatório do Conselho Comunitário; 
11) Esclarecimentos a respeito do Conselho Comunitário (parece que nunca houve); 
12) Esclarecimentos sobre possível vínculo familiar. 

É o relatório. 

À consideração superior. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Gom<, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.oui. c2£ 

%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — -

X J 

Nota Técnica n° 2671/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.056221/2011 
Processo de Outorga n° 53770.002189/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária São Thomé para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Campos dos Goytacazes / RJ, conforme Portaria de autorização n° 179, de 
16/5/2000, publicada no D.O.U. de 26/5/2000 e Decreto Legislativo n° 333/2001, publicado no 
D.O.U. de 12/9/2001. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo: 

I . Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do 
Estatuto, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma n° 01/2011; 

I I . Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação do documento, conforme descrição a seguir: 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 
executar o serviço deverá: 

a) ser apresentado na íntegra; 

b) estar legível; 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: 

h.l) os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como as 
suas respectivas atribuições; 

h.2) o cargo ao qual caberá a representação passiva e ativa, judicial e extrajudicial; e 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo 
de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma recondução; 

AS/CSV753000.056221/2011/CGRC 
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i) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas as 
- disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei n"  10.406, de 10 de janeiro de 2002, que 

institui o Código Civil; 

j) indicar as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu 
patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei n"  10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, que institui o Código Civil; 

k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei n"  9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada com uma outorga para a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições que: 

a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados; 

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado 
na área de execução do serviço; 

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas obrigações 
estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

e) estabeleçam os direitos e deveres dos associados; 

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre 
os associados; 

h) determinem as competências da Assembléia Geral, observando as disposições constantes 
dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil. 

I I I . As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro " A " do Registro de Pessoas 
Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

IV. Certidão cartorária comprovando que o registro da Ata de Eleição da 
diretoria em exercício se encontra devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas; 

V. Prova de que a Sra. Izabela Wagner Barros Tavares é brasileira nata ou 
naturalizada há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipada (cópia do RG ou 
Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não 
serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a 
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos 
subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

V I . Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 
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VII . Declaração, assinada pelo representante legal, de que tortosPtfk "seiís ^ 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com a^SMIÍÉtenJEÍ " 
8.1, alínea "f. 1", da Norma n° 01/2011; % & 

V I I I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 

IX. Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 

X. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

X I . Ata de instituição do Conselho Comunitário composto por, no mínimo, 
cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local ou na área urbana da localidade, 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora; 

XI I . Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 01 /2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora; 

X I I I . Comprovação de que durante os dez anos em que vigeu a licença que 
autorizou a execução do Serviço houve instituição e funcionamento de Conselho Comunitário, 
conforme determinação do art. 8 o da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998; 

XIV. Esclarecimentos a respeito da permanência de membros de uma mesma 
família no quadro diretivo da associação durante quase toda a existência da Associação. Após 
verificação dos autos protocolados sob o n° 53770.002189/1998 e 53000.056221/2011, 
observou-se que os Srs. Ronnie Carlos da Silva Nogueira, Joelso Manhães Nogueira, Sra. 
Terezinha Maria da Silva Nogueira, Sra. Carla Beatriz da Silva Nogueira, quatro dos dez 
membros diretores, são da mesma família e possuem o mesmo local de residência, que coincide 
com o da sede da entidade. Ressaltamos que os dirigentes supracitados revezam cargos 
semelhantes desde a instituição da entidade (atas de eleição de 1999, 2000 e 2007) - Presidente, 
Vice-Presidente, Secretário e Tesoureiro -, de modo que ficou caracterizada a evidência de 
possível domínio familiar sob os desígnios da Associação Comunitária Rádio São Thomé. 

XV. Apesar dos distintos nomes elencados na relação de associados, nota-se, 
também, que praticamente as mesmas pessoas revezaram os cargos ao longo dos quase 16 anos 
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de existência da associação. Além da família "Nogueira", os Srs. Jorge Luis Paes Barreto, 
Maurício Rodrigues Rangel, Antônio Carlos Gonçalves da Silva, Jaime Pereira Viana e a Sra. 
Maria Aparecida da Silva ocuparam pelo menos duas vezes, cada um, os cargos restantes da 
composição diretora. Assim sendo, solicita-se esclarecimentos a respeito das condições 
existentes para que os processos eletivos definam quase sempre as mesmas pessoas para 
ocuparem a direção da instituição. 

X V I . Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com a respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, devidamente assinada pelo profissional habilitado e pelo 
representante legal da requerente, acompanhada do comprovante de recolhimento da taxa 
relativa às despesas decorrentes desse ato, conforme dispõe o subitem 12.1.1 da Norma n° 
01/2011. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção 
da Autorização outorgada à requerente. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 19 de n e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ r o W ' de 2012. 

ALESSANJ tá&sSOLANO 
Analista Técnieo Administrativo 

Brasília, i S de <VOVJUA L̂O<? de 2012. 

CESAR SEGOrÔD VASCONCELLOS 
Chefe de Divisão 
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De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2671/2012/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, 

.9 FH zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•<CRubrio. 

1 
«0-

de 2012. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

AS/CSV/53000.056221/2011/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília • 
(61)3311-6177 

DF 

Ofícion°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Liil^>  /2012/CGRC/SCE-MC 

Brasília, £ ° de A de 2012. 

Ao Senhor 
RONNIE CARLOS DA SILVA NOGUEIRA 
Representante Legal da Associação Comunitária Rádio São Thomé 
Rua Francisco Gomes de Freitas, n.° 60 
28.140-000 Campos dos Goytacazes / RJ 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à analise do 
53000.056221/11. 

Processo n° 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.056221/11, na localidade 
de Campos dos Goytacazes / RJ, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
2671, que indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - Secretaria de Serviços de Comunicado <P 

Eletrônica. 

aRASlLi.il - DF 

^ 3 0 0 0 0 6 5 2 9 0 / 2 0 1 2 4 5 

2o/12/2012-15:iú 

Associação Comunitária Radio São Thomé, inscrita no CNPJ. 

sob o n2 02.474.514/0001-04, com sede na Rua Francisco Gomes de Freitas, 60, 

Farol de São Thomé, Campos dos Goytacazes - RJ., neste ato representada por 

sua diretora Carla Beatriz da Silva Nogueira, encaminha os documentos e 

exigências contidos no Ofício de n̂  4183/2012/CGRC/SCE—MC. Esclarecendo, 

por oportuno, que nesta data está sendo protocolado, em outro expediente, 

requerimento solicitando alteração do transmissor principal da emissora 

requerente. 

N. termos, p. deferimento. 

Farol de São Thomé, RJ., 20/dezembro/2012. 

ACRST. - Carla Beatriz da Silva Nogueira. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO SÃO THOMÉ 

Ctlso®¥An 

(CONSTITUIÇÃO FEDERAL DO BRASIL) m* 
"ART SP - IX - Élivre a expressão da atividade intelectual, aritstic 
científica e de comunicação independente de censura ou licença'' 

ESTATUTO 

DA FINALIDADE 

ART. 7° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO SÃO THOMÉ, 
fundada no dia 13 de agosto de 1997, é uma associação civil de 
objetivos culturais, apartidária, leiga, democrática e sem fins lucrativos, 
tendo como objetivos principais: 

I- Dotar o distrito de FAROL DE SÃO THOMÉ com uma 
emissora de rádio comunitária. 

II- Permitir o livre exercício do direito de manifestação do 
pensamento, da criação, da expressão e da informação, nos termos 
legais da CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

III- Promover a cultura. nacional, regional e estimular a 
produção para que objetive sua divulgação. 

A IV- Colaborar na integração de comunidades, estimulando o 
'cF laser, a cultura e o convívio social. 

V- Prestar serviços de utilidade pública e de auxilio à 
I ̂  comunidade em situação de emergência ou de calamidade pública. 

S "VI- Permitir a capacitação dos membros da comunidade no 
^ exercício do direito de expressão, através dos meios eletrônicos de 

comunicação, na região onde a emissora está instalada. 

J> DA SEDE E FORO 

c_r^ ART. 2?- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO SÃO THOMÉ, tem 
^^^sede e foro, na Rua Francisco Gomes de Freitas, rí° 60, Rádio Velho, 

> Farol de são Thomé, no município de Campos dos Goytacazes-RJ. 
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D A ADMINISTRAÇÃO U** 

y ART 3o- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO SÃO THOMÉ, 
administrada por um CONSELHO DE FUNDADORES, a quem caberá: 

I- Coordenar as reuniões do CONSELHO COMUNITÁRIO. 

ii - Representar a RÁDIO COMUNITÁRIA perante outras 
entidades, órgãos públicos e a comunidade em geral. 

Ill - Responder em juízo ou fora deie, pela ASSOCIAÇÃO 

DA PROGRAMAÇÃO 

ART 4o- A ASSOCIAÇÃO atenderá em sua programação aos seguintes 
princípios: 

I - Respeito aos valores éticos e morais da pessoa e da família 

II -Observância dos preceitos éticos da RÁDIO 
DIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

III -Garantia de horário destinado à Programação Religiosa. 

IV -Garantir dentro da programação, o direito a voz aos 
representantes dos segmentos da comunidade, observada apenas a 
adequação de horário. 

i DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 5o - A Associação terá um CONSELHO COMUNITÁRIO que 
sempre, emitirá parecer sobre a programação da emissora. 

Parágrafo Único- O Conselho Comunitário será formado por um 
representante de cada Associação de Moradores, da comunidade, do 
comércio, de sindicato e de outias entidades devidamente constituída na 
Região do Farol de São Thomé, bem como de um representante das Região do Farol de São Thomé, bem co 

£ igrejas evangélicas eumda igreja católica. 

3 ART 6o - O Conselho Comunitário reunir-se-á uma vez a cada seis 
^ meses. 

\^>" 

ART 7o - Os membros do Conselho Comunitário não farão jus a 
x remuneração. 

DA RECEITA 
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ART 8° - A receita da Associação advirá das seguintes fontes; 

I - Contribuições, fegados e doações. 

li - Recursos provenientes de convênios em geral 

Íil-Valores advindos da veiculação da emissora. 

IV -Contatos da Emissora com os Poderes Públicos Federal, 
Estadual, Municipal, bem como com todas as autarquias. 

DO CONSELHO DE FUNDADORES 

ART. 9o - O Conselho de Fundadores será constituído por aqueles que 
fundam e assinam a ata de fundação no livro próprio. 

ART. 10o-A Presidência da Associação Comunitária Rádio São Thomé, 
é eleito dentre os membros fundadores. 

ART. 11° -O Tesourem e o Secretário serão eleitos dente os membros 
fundadores. 

ART. 129-0 Tesoureiro será o responsável pelas anotações financeiras 
da Associação , em livro próprio, bem como assinará os cheques, 
conjuntamente com o presidente. 

ART. 13° - O Secretário será o responsável por toda parte da Secretaria, 
a quem caberá, inclusive, a lavratura das atas das reuniões. 

ART. 14o- O Secretário substitui o Tesosureiro nos seus impedimentos. 

ART. 159 - O Tesoureiro substitui o Secretário nos seus impedimentos. 

DA ELEIÇÃO 

ART. 16° - A Eleição para a Diretoria Executiva da 
AssociaçâoComunitária Rádio São Thomé, se realiza, nesta data, 13 de 

q> agosto de 1997. 

ART 17° -O mandato da Diretoria será de 05 (cinco) anos, permitida a 
^^reeleição. 

ART 18a - A Convocação do Conselho de Fundadores para a eleição 
sera feita sempre com 30 dias de antecedênc/a do pleito. 
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DA DISSOLUÇÃO 

ART. 19° - Em caso de dissolução da emissora, após apurados e 
quitados todos os débitos, o saldo remanescente, porventura existente , 
será transferido e revertido em favor do ASILO MONSENHOR 
SEVERINO, Associação Filantrópica, hoje, com sede na Av. Visconde do 
Rio Branco, 417, na cidade de Campos dos Goytacazes - RJ., no sentido 
de ajudar e colaborar na assistência aos velhinhos da citada instituição. 

ASSINATURA DO PRESIDENTE 
COMUNITÁRIA RÁDIO SÃO THOMÊ. 

AothozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ b a í b í & j k g l & f l k a 

JOELSO MANHÃES NOQUoRA. ( FUNDADOR) 

DA ASSOCIAÇÃO 

o 
o 
o 

CO 
e 

O 
O 

o\ 
CNI 

ü o 
<* z 
o 

O tu 
a, O 
2 . 
< »* 
U 

1 
§ 5 

^ CARTÓRIO DO 8 o OFICIO 

^GI^rlnlT d O Í ° 0 y t a C a z e s - *> Rio 

. E CIVIL BE FESSOAS JURÍDICAS 
: Apresentado Huie 

• P r o t o c c t o L ^ . H - 5 ? . . . . s o b 
Registro L° J L J S I SO 

Campos dos Goytacazes 
. O F I C I A L 
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como 

•y. Rubrica XA M 

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO S Ã O " ^ ^ 

THOMÉ. 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS-

Art. 1^ - A Associação Comunitária Rádio São Thomé, doravante 

denominada ACRST é uma entidade, Pessoa Jurídica de Direito 

Privado sem fins lucrativos, fundada em 13 de agosto de 1997, de 

duração por tempo indeterminado, de caráter cultural e social, de 

gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 

constituída pela união de moradores e representantes de entidades 

da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de 

Campos dos Goytacazes - RJ., com sede na Rua Francisco Gomes de 

Freitas n 5 60, Rádio Velho, Farol de São Thomé. 

§ Único - A ACRST reger-se-á pelas disposições deste Estatuto e pelas 

leis e normas vigentes no Território Nacional. 

Art. 2 5 - A Associação Comunitária Radio São Thomé, tem por 

objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem 

como: 

I - Beneficiar a comunidade com vistas a: 

a- Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, 

tradições e hábitos sociais da comunidade; 

b- Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 

estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

c- Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 

defesa civil, sempre que necessário; 
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d- Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'ty *V 

atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a 

legislação profissional vigente; 

e- Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 

expressão da forma mais acessível possível; 

II- Respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a- Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e 

informativas em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

b- Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e 

da integração dos membros da comunidade atendida; 

c- Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 

favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; 

d- Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 

convicção político-ideológico-partidário e condição social nas 

relações comunitárias. 

§ l e - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como 

qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de 

gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados. 

§ 2- - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 

simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e 

informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações 

relativas aos fatos noticiados. 

§ 3 9 - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a 

emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação 

da emissora, bem como manifestar ideias, propostas, sugestões, 

reclamações ou reivindicações, devendo, no entanto, observar o 

momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido 

encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 
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Art. 32 - Os dirigentes e Associados não responderão, nem mesmo 

subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, 

ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 

comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 4 ? - A receita da Associação Comunitária Rádio São Thomé, será 

utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 

atividades institucionais e não será admitida a remuneração de seus 

dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de 

lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos 

seus associados ou dirigentes. 

II- DOS ASSOCIADOS-

Art. 5 9 - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e 

jurídicas, sem fins lucrativos, que tenham preenchido formulário 

próprio e admitidas em Assembleia Geral, com residência ou sede 

neste município, gratuitamente, desde que se comprometam a 

respeitar e cumprir as disposições do Estatuto, os quais poderão, a 

qualquer tempo e uma estando quites, deixar de fazer parte do 

quadro de associados. 

Art. 6^ - A ACRST, será composta pelas categorias de associados: 

I- Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de 

fundação; 

II- Contribuintes ou efetivos. 

III- Honorários. 
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Art. 75 - As contribuições dos associados serão reguladas em 

Assembleia Geral. 

Art. 8 9 - São direitos e deveres dos Associados: 

a- Direito de voto e de concorrer às Eleições, podendo ser votados 

para cargos diretivos, desde que atendam aos preceitos legais; 

b- Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 9 9 - São passíveis de punição temporária ou de exclusão 

definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que 

infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 

mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência 

da Solicitação, deverá submetê-la à Assembleia Geral, convocada 

especialmente para esse fim, para deliberação fundamentada, *X 

assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. > 

III- DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V 

Art. 105 - São Órgãos da ACRST: 

A- Assembleia Geral; 

B- Diretoria; 

C- Conselho Comunitário. 

Art. 115 - A Assembleia Geral, órgão máximo de deliberação da ACRST, 

será composta por seus associados e ocorrerá ordinariamente a cada ano, 

sempre no final do mês de janeiro, para avaliação e prestação de contas 

da Diretoria, discussão e aprovações de planos, projetos e assuntos gerais. 

Deverá, ordinariamente, da 04 (quatro) anos, para eleição da Diretoria e 

do Conselho Comunitário e, extraordinariamente poderá ser convocada 

para destituição dos dirigentes e alteração estatutária. 
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§ 15 - A Assembleia Geral poderá ser convocada, extraordinariamente, 

pela maioria da diretoria, por um terço dos Conselheiros ou, no mínimo 

um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de 

interesse geral. 

§ 2 9 - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de 08 

(oito) dias através de edital ou comunicado afixado na sede da ACRST, 

bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário 

e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante 

a programação da emissora, devendo conter data, local e pauta de 

reunião. 

§ 3 ? - A Assembleia Geral em Primeira convocação somente com metade 

mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta 

minutos após, com qualquer número de associados aptos a votar. 

§ 45 - A Assembleia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens 

imóveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com prazo de 

antecedência de 30 (trinta) dias. 

Art. 129 - A Diretoria da ACRST, órgão executivo e administrativo, será 

composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor 

de Operações, eleitos em Assembleia Geral para um mandato de 04 

(quatro) anos, permitida a reeleição. 

§ l 9 - A Diretoria da ACRST, poderá ser substituída, para finalização, no 

todo ou em parte, mediante decisão em Assembleia Geral, respeitadas as 

disposições contidas no § l g . 
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§ 2̂  - Só farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizadós*tiá 

mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas 

residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 

não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 133 . são atribuições: 

I- Da Diretoria: 

a- Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 

b- Convocar as reuniões e Assembleias Gerais; 

c- Representar a ACRST, em atos públicos ou internos; 

d- Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACRST. 

e- Apresentar relatório anual à Assembleia Geral, acerca do Balanço 

Patrimonial e o Relatório de Atividades; 

f- Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 

g- Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades 

afins; 

h- Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 

desenvolvimento das finalidades da entidade; 

i- Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e 

imóveis, mediante autorização da Assembleia Geral. 

II- De cada dirigente: 

a- Ao Presidente compete, representar a ACRST ativa e passiva, judicial ou 

extrajudicialmente. Coordenar e presidir as reuniões da Diretoria; Assinar 

contratos, ajustes ou convênios de interesse da Associação, movimentar 

conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e 

proferir voto de desempate nas deliberações da Diretoria e em 
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Assembleia Geral; Praticar todos atos necessários à administração*da 

entidade, organizar seus serviços e Departamentos; Participar e presidir às 

reuniões do Conselho Comunitário. 

b- Ao Diretor Administrativo compete, gerir as atividades administrativas e 

financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de 

escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais 

responsáveis e assinar com o Presidente, todos os documentos 

concernentes a vida financeira da ACRST, secretariar as reuniões da 

diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 

entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 

secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, 

organizar e manter a escrituração do movimento econômico da entidade; 

c- Ao Diretor de Operações compete, implementar a supervisionar todos 

os aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusã«j\ 

comunitária, relativamente a seus aspectos legais, técnicos e qualitativos,\\í 

gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio ^ 

cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo patrimônio 

considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 

promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 

Art. 142 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembleia Geral para 

mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco 

pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como: 

Associações de Classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde 

que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 

da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 

comunidade. 
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§ Único - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas'j%la 

legislação vigente sobre serviço de radiodifusão comunitária, devendo 

periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 

grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV- DASELEIÇÕES-

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três 

dias de antecedência da Assembleia Geral de eleição, por requerimento à 

Comissão Eleitoral, acompanhada de dados completos e pelo devido 

expresso consentimento de seus membros, bem como do referendum de, 

no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§ 1 Q - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 

como o voto cumulativo ou por procuração. 

§ 2 9 - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos 

votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada 

chapa, desde q eu obtido o mínimo de vinte por cento dos votos válidos 

totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será 

decidida no inicio da AG. 

V- DA PROGRAMAÇÃO-

Art. 16-A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios 

e normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre 

serviço de radiodifusão comunitária. 

§ Único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 

excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 

transmissões obrigatórias dos Poderes do executivo, do Judiciário e do 
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«JJ. 

Legislativo, definidos em Leis. Também será vedada a cessão 

arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de 

horários de sua programação. 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMONIO-

Art. 179 - O Patrimônio e a Receita da ACRST, serão compostos pelas 

Contribuições sociais definidas pela AG, pelas doações, auxílios e 

subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros bancários 

e aplicações financeiras, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 

transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas 

atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 

sob forma de apoio cultural. 

§ Único - Toda receita e despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 

nenhum membro de seu quadro será remunerado. 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO-

Art. 189 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 

deliberação da Assembleia Geral Extraordinária, por maioria de votos, 

especialmente convocada para esse fim. 

Art. 19g - A dissolução da ACRST, ocorrerá segundo decisão de Assembleia 

Geral, por maioria de votos, e o remanescente de seu patrimônio líquido, 

será destinado a entidades de fins não lucrativos congêneres, definidas, 

também, em Assembleia. 

VII - DISPOSIÇÕES FINAIS-
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Art. 209 - Os casos omissos nesse estatuto, serão resolvidos pela diretoria, 

com recurso da AG. 

Art. 21^ - o presente ESTATUTO foi aprovado, conforme A.G. realizada 

nesta data, 10/dezembro/2012. 

Farol de São Thomé, RJ., 10/dezembro/2012. 
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Receita Federal • 0). Rubrica ^ >  ( 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
30411.664/ 0001-04  

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
14/ 09/ 1984 

-

NOME EMPRESARIAL 
PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE FAROL DE SAO TOME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de a ssocia ções de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
94 .93-6 -00 - Atividades de orga niza ções associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCI AÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R IRINEU PARENTE 

NUMERO 
113 

COMPLEMENTO 

CEP 
28.030-002 

BAIRRO/DISTRITO 
FAROL DE SAO TOME 

MUNICÍPIO 
CAMPOS DOS GOYTACAZES 

U F 

RJ 

SrrUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL 
03/ 11/ 2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 19/12/2011 às 17:40:29 (data e hora de Brasília). 
i Voltar 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil -19/12/2011 

19/12/2011 17:41 
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HEPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

DETRAN - DIRETORIA DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL 
11 .846.003-9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E L I A S DO AM ARAL VI AN A 

FIL IAÇÃO % 

V I C E N T E E S P I N O Z A V I A N A 

C R E M I L D A DO AMARAL V I A N A 

Assinatura db Titular 

SBS. VALIDA EM.TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

DATA DE 
E X P E D I Ç Ã O 1 7 / 0 6 / 2 0 1 1 

i 

NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

R I O DE J A N E I R O 1 4 / 0 6 / 1 9 7 7 

DOC. ORIGEM 

C . C A S M L I V 6 7 - B F L S 1 8 0 T E R M 8 9 S 9 

CAMPOS DOS G OY T A CA Z E S R J 

FERNANDO ÍVELIÍ.0 B. VIEW* 
FHESIBE-ÍTIVÍO DETRAN-M 

fAIR. 24/007.SSO-7 

CADEIRA DE IDENTIDADE LEI N 9 7 116 DE 29/08/83 

CARTÓRI O DO 6 o OFÍCIO DE NOTAS 
RUA CARLOS DE LACERDA. 42 - CENTRO - CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ - TEL: (22) 2726-91 

FOI ^ESSílADO öMi C^íGíf^..*:^-^'-^ 

iïlFtRiSC) POR ä & ^ ^ ä S Ä ^ 
ftflPGS DOS G 0 Ï V Î € H 3 S ' : ' R J . 12 BE ïOEnBRO DE ipríMm^X 

F * 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Receita Federal 

CPF 

Cartão de uso pessoal e intransferível 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade 

CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Número de Inscr ição 

054.785.737-36 

ELIAS DO AMARAL VIANA 

Nasc imento 

14/06/1377 

CARTÓRI O DO 6 o OFÍCIO DE NOTAS 
RUA CARLOS DE LACERDA. 42 - CENTRO - CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ - TEL.: (22) 2J&-9192 

UERiFICO St£ ESTA £8F ft 

sML; 4 : . i / rhuií FlWDFESos y...... RJNFTOs 

CÜWÜS DOS Sßfi'CflSS^'Ri.;, A . SE ííZE^Ifí^ j£ X'1 
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PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE FAROL DE SÃO THOMÉ % ^ ^ 

Rua: Milton Rondon Barbosa, n° 85 - Farol de São Thomé 

CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ 

CEP: 28140-000 - 3° Distrito de Santo Amaro 
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R E P U B L I C A FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
01.860.862/ 0001-57  
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
28/ 05/ 1997 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCI AÇÃO DE APOIO A ESCOLA MUNICIPAL FAROL DE SAO TOME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
* * * * * * * * 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94 .30-8 -00 - Atividades de a ssocia ções de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94 .99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCI AÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV PINHEIRO MACHADO 
NUMERO 
S/ N 

COMPLEMENTO 

CEP 
28.030-002 

BAIRRO/DISTRITO 
FAROL SAO TOME 

MUNICÍPIO 
CAMPOS DOS GOYTACAZES 

UF 
RJ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/ 11/ 2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 27/08/2011 às 13:50:01 (data e hora de Brasília). 
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: r í : : , ESTADO DO PIO.DE JANEIRO 
SUBSECRETARIA DE ESTADO OE SEGURANÇA PÚBLICA 

" B Ê T R À N " DIRETORIA DE IDENTIFICAÇÃO OVIL 

1 B , 

iZmcÃo 21/02/200 5 

Assinatura do Titular « 

^ T " DATA DE NASCIMENTO 

19/05/1964 

CARTEIRA DE IDENTIDADE JjK o l o g O 

E s t e d o c u m e n t o á o c o m p r o v a n t e d» Inscrição no C A D A S T R O D E 

P E S S O A S F ÍS ICAS - C P F , v e d a d a a ex igência por t e r c e i r o s , s a l v o 

n o s c a s o s p r e v i s t a s na Legis lação v igen te . 

A s s i n a t u r a / T V '?É|ÉÉ^HË| 
m* 

I Á CEHtLDA S C A R E S RANSEL S A C T E E S : 

S 
E 
R 
P 
R 
0 

VÁLIDO EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 10/05/99 

GDH87990 

III III III IIIIIIIII 
ß 

MINISTÉRIO DA FA2ENDA 
Secretaria da Receita Federal 

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

N o m e 

MARIA C E R Ü M 

No d e Inscrição 

835807357-7« 

ta d a N a s c i m e n t o 

19/05/64 

- H i , 

D 

. , ... . . ..... 
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ASSOCIAÇÃO DE APOIO A ESCOLA MUNICIPAL FAROL DE SÃO THOMÉ 

Rua: Horácio de Souza, n° 49 Farol de São Thomé 

Campos dos Goytacazes - RJ 

CEP: 28140-000 - 3 o Distrito de Santo Amaro 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.754.910/ 0001-58  
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
27/ 03/ 2000 

NOME EMPRESARIAL 
COLÔNIA DE PESCADORES Z-19  

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de a ssocia ções de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94 .93-6 -00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94 .99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCI AÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV OLAVO SALDANHA 
NUMERO 

390 
COMPLEMENTO 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
28.143-000 FAROL DE SAO TOME CAMPOS DOS GOYTACAZES RJ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/ 11/ 2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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DETRAN - DIRETORIA DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL 
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^gisTRo; 0 0 7 . 9 3 5 . 6 8 5 - 3 -~ ,30/08/ 

" NOME RODOLFO J O S É - R I B E I R O DA SILVA l§> 
! J O S É RODRIGUES DA SILVA 

o R i 

| MARTA MARIA RIBEIRO DA SILVA % , 

NATURALIDADE | ' v:! DATA DE NASCIWENTO 

IR IO DE JANEIRO 09/06/1964 

Doe.ORIGEMC.CASM L Í V 3BAUX FLS 71 

TERM 565 CAMPOS GOYTACAZES RJ 

cpf 8 1 9 . 7 6 7 . 6 3 7 - 2 0 

I 

KfifrlCO OLE ESTA COPIA ï A REFÍSSLiXAO FIO. DO IflaitNïU t3UEJI$F0Í 
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COLÔNIA DE PESCADORES Z-19 fe É 

Av. Boa Vista, n° 1084 - Farol de São Thomé 

CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ 

CEP: 28143-000 - 3° Distrito de Santo Amaro 
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Federal -5. Rubrica ^ > w 

—*- I 

Comprpvants de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houxer qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

08.299.098/ 0001-31  

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

OATADE ABERTURA 

02/ 08/ 2006 

NOME EMPRESARIAL 

MAIS QUE UMA VOZ - MQV 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MQV 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94 .30-8 -00  - Atividades de a ssocia ções de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMCAS SECUNDARIAS 

94 .12-0 -00  - Atividades de orga niza ções associativas profissionais 
94 .93-6-00  - Atividades de orga niza ções associativas ligadas à cultura e à arte 
9 4 5 9 -6 -0 0  - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9  - ASSOCI AÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV BOA VISTA 
NUMERO 
575 

COMPLEMENTO 

LOJA 

CEP 

28.140-000 
BAIRRO/DISTRITO 

FAROL DE SAO THOME 
MUNICÍPIO 

CAMPOS DOS GOYTACAZES 
UF 
RJ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL 

02/ 08/ 2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 18/12/2011 às 10:37:10 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil -18/12/2011 

1 de 1 18/12/2011 10:38 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

08.299.098/ 0001-31  

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02/ 08/ 2006 

NOME EMPRESARIAL 

MAIS QUE UMA VOZ - MQV 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MQV 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00  - Atividades de a ssocia ções de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94 .12-0 -00  - Atividades de orga niza ções associativas profissionais 

9 4 5 3 -6 -0 0  - Atividades de orga niza ções associativas ligadas à cultura e à arte 

9 4 5 9 -6 -0 0  - Atividades associativas nã o especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9  - ASSOCI AÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV BOA VISTA 
NUMERO 

575 
COMPLEMENTO 

LOJA 

CEP 

28.140-000 
BAIRRO/DISTRITO 
FAROL DE SAO THOME 

MUNICÍPIO 

CAMPOS DOS GOYTACAZES 
UF 

RJ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

02/ 08/ 2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 18/12/2011 às 10:37:10 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil -18/12/2011 
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Certidão Negativa de Debito Page 1 of 1 

MINISTDRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDDO NEGATIVA 
DE DDBITOS RELATIVOS OS CONTRIBUIRDES 

PREVIDENCIDRIAS E DS DE TERCEIROS 

N° 154122010-17021020 
Nome: MAIS QUE UMA VOZ - MQV 
CNPJ: 08.299.098/0001-31 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer duvidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, • certificado que nrJo constam 
penddncias em seu nome relativas a contribuições administradas 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inseriuDes em 
Duvida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e valida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente as contribuiDDes previdenciDrias e 
Ds contribuiDDes devidas, por lei, a terceiros, inclusive Ds inscritas 
em DAU, nDo abrangendo os demais tributos administrados pela RFB 
e as demais inscriDDes em DAU, administradas pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de CertidDo Conjunta 
PGFN/RFB. 

Esta certidDo D valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
nD 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbaDDo de obra de construa Do civil no Registro de IrmOveis; 
- reduDDo de capital social, transferDncia de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisDo parcial ou transformaaao de entidade ou 
de sociedade sociedade empresaria simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei na 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Cadigo Civil, 
extinaao de entidade ou sociedade empresaria ou simples. 

A aceitaDDo desta certidDo estD condicionada D finalidade para a 
qual foi emitida e D verificaDDo de sua autenticidade na Internet, no 
endereao <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

CertidDo emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nD 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 07/12/2010. 
VDlida ata 05/06/2011. 

CertidDo emitida gratuitamente. 

AtenaDo:qualquer rasura ou emenda invalidarD este documento. 
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W A S H I N G T O N - ANDRADE SILVA 

I II lAL'.AU 

. J O Ã O I N Á C I O DA*' S I L V A 

S A L M A A N D R A D E D A S I L V A 
W.'.HUL\l.lü(\lJl. ' - , DATA NASCIMENTO 

R I O D È J A N E I R O 2 5 / 0 £ V 1 9 7 t". 

.....0.-M C . N A S C L I V A 4 F L S 2 2 t í ..• 
•• T E R M . 3 2 4 S 0 S Ã O G O N Ç A L O R j . • ; W 

'•' " O V l í 9 3 8 6 7 / 3 « - / •'• " ' ' ' * ' ' " 

. . •' i 105 

i � o 

Ü , » * \ ESTADO DO RIO DE JANEIRO A* % 
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1 

1 Of (C/0 K MMPO 5ÍW) MIM, WD f ÍCPJ 
" ' if/Regisfn 

ALflBfTICíCAO 

fW/V t>£ SMTMM MHALHO � Ofichl/Kegisjrodor 

Av Alberto Torras, 303 - Térreo - Centro - Compôs - RJ 
TEL/FAX: (22|  2733-1297 
cartoitovo@hotmoil.com 

CERTIFICO E BOU FE QUE A FíESEMTE COPIA E A fSHmJDM F I E - DO 0*161-

S i r ™ O l f f E R f l O m. A EM méwfi DA VERDADE 

O 8 3 Campos, * » * ^ * ™ * * « ™ 1 

0 1 2 0 

CORREGEDORIA GERAL 
DA J UST IÇA-RJ , 

AUreN̂ ÇAO 

p u 
FUNDPERJ 

rTJNPERJ: 

TOTAL: 

0 , 2 0 

3,40 R o d r i g o fjßh 

v 
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._ Fls._ 

�g. Rufaria 

Í 9 

MAIS QUE UMA VOZ - MQV ^ 

WASHINGTON ANDRADE SILVA 

AV. boa Vista, n° 575 - fundos Farol de São Thomé 

Campos dos Goytacazes - RJ 

CEP: 28140-000 - 3 o Distrito Santo Amaro 
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omprovante de inscrição e de Situação cadastrai nr^://wwwTeceiia,iazerKia.gov.or/ressoajunaica/CNrj/cr4)jreva/^a. 

tf 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto â 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO O E INSCRIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
30.408.116/ 0043-84  
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA D E A B E R T U R A 

01/01/2003 

NOME E M P R E S A R I A L 

MITRA DIOCESANA DE CAMPOS 

TÍTULO D O E S T A B E L E C I M E N T O (NOME D E FANTASIA) 

PAROU IA DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 - Atividade» de organizaste» religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS S E C U N D A R I A S 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9  - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

L O G R A D O U R O 

R BARROS BARRETO 
N U M E R O 

160 
C O M P L E M E N T O 

C E P 

28.140-000 
BAIRRO/DISTRITO 

BAIXA GRANDE 
MUNICÍPIO 

CAMPOS DOS GOYTACAZES 
U F 

RJ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO D E SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO E S P E C I A L DATA DA SITUAÇÃO E S P E C I A L 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 25/01/2012 à s 16:39:54 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Página: 1/1 

0 Preparar Página 
para Im pressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

dei 25/1/2012 16:44 
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CARTÓRI O DO 6 o OFÍCIO DE NOTAS 
RUA CARLOS DE LACERDA, 42 - CENTRO - CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ - TEL: (22) 2726-9192 

CERTIFICO ft€ ESTA COPIA E AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IGPfflfflü  FIEL BO DOCtJHEMTO S 

FOI twnwffl aso QRifim.<*Miii<tit»«wuiiiu»M»»nn» 
E«L: WFEffí 0.8? FIMJPBÍJ: 0,22 FttffBKJ} O.22T0TftLi 5,78 
fflftRIBfflR —^ MMMtJUWIIMimiWWIWfflHaW 
(MOS DOS GWTAflfiES/W. 23 BE JANEIRO DE 2012t«»HH«H«Wtltt>B 

Escrevente Autorizado 
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O F h .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6^ O» 

�g>. RubrtazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fr> f 

MITRA DIOCESANA DE CAMPOS(nome empesarial) Ĵ» 

PARÓQUIA DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS(nome de fantasia) 

Pr. RAMIRO GOMES ARMOND 

Rua: BARROS BARRETO, n° 150- Baixa Grande 

CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ 

CEP: 28140-000 

CNPJ:30408116/0043-84 
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Í M ^ L m i ^ ^ 

m^S,/uA â^ámJSét 

a a ^ i à ^ ^ 

oJ . fiXnUl ftr^TA\z rAcL5>̂ /&Ŷ QQÂ ÀÂ Q2 .<ÍL*A* <4 
í i í. / 

i ÍAí^Ü2j4à^^^ 

3. . A x W ^ ^ ^ ? ^ hè^ir=ízJ2z^ 

ft 

v a t - . ' - i ^ i i ã r r r i i n s E. wumfros 

• i m M * » ' «oi >^ot 

Rf¥iri;ii f r e i r a fln ^ v f f l ^ 

8 RTD-Campos Prot.: 4700IS 
Emolumento 102,36 
FETJ 2 0 ' 4 7 ~ ~ 
FUNDPERJ 5.11 
FUNPERJ 5 1 1 _ 
Mútua 10.05 

« H H ACOTERJ 0.20 
5 m 1 Distribuidor "''!A _ 

Total 1

r

6 0 7 3 

rtÓKIO DO 8S OFÍCIO 
Subatiíuto 

£ad. M* 94/967R 
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Com^ 

CD —?r <D 

D E C L A R A Ç Ã O .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % «b 

Eu, CARLA BEATRIZ DA SILVA NOGUEIRA, 

presidente da Associação Comunitária Rádio São Thomé, D E C L A R 

O, para os devidos e legais efeitos, que os demais membros da 

Diretoria residem na área atendida pela estação, de conformidade 

com o contido na Norma 01/2011. 

Farol de São Thomé, RJ., 10/dezembro/2012. 

Carla Beatriz da Silva Nogueira. 
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Corria 

D E C L A R A Ç Ã O . " \ ^O* 

Eu, CARLA BEATRIZ DA SILVA NOGUEIRA, presidente 

da Associação Comunitária Rádio São Thomé, D E C L A R O , para os 

devidos e legais efeitos, que os membros da Diretoria e os integrantes do 

quadro de Associados, nessas condições, não participam de outra 

entidade de execução de qualquer dos Serviços de Radiodifusão 

Comunitária, conforme preceitua a Norma 01/2011. 

Farol de São Thomé, RJ., 10/dezembro/2012. 

Carla Beatriz da Silva Nogueira. 
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•«Riiirtca. 

N°  do Cliente: 

3736639-4 
Pnrça Leoni «amos, 1 -Niterói-R| CEP 24210-205 A TantazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sodti de Energb Elétrica - TSEE foi criada 
CNP] 33 050.071/0001-58-InscEsL 80.046.561 pda Ui I<" 10.438, de 26 de abril de 2002. 

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA | GRUPO B | SÉRIE ÚNICA -1 [-N* 2551821 

Rota 19 41572 76 000050 - 3 Apresentação 27/11/2012 

Nome PAULO COMES BARRETO 

Endereço AVE BOA VISTA 00202 

FAROL - CAMPOS DOS GOYTACAZES -

Medidor 3029567 

Classe COMERCIAL, SERV.OUTR. TRIFÁSICO Fator de Potência 

Referenda Nov/2012 

0,00 

31N3I13 00 VI/ 

"3 
3 

9-29ZQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA€0Tze-eee 

S0IB0I8 9 S80}S85nS 'S803BIÍPI08a 
MM Q2Z 0080 - VXIV3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Bp~BUopiAno 

1010 93Z 0080 - VXIV3 anbstQ 

2902ÇP109P00 986e99eze000 
90006I00GZ09 82000000Ç968 

eZ'092 :0iN3HV9Vd 00 MOTV, 

tf/S S03IAu3S 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VIWOQ tfldWV 
01N3HV9Vd 30 31WA0udH03 

6€2e ivWTOlIA 'W 
S3ZV3V1A09 SOO SOdNVO . 3 0 W I W , 

6Z7620 Ho31 I-9W6T-6T '101 

86:96:91 30 tfrJOH 3103/̂ 0/60 

9-29Z580ize-vee 

>• 'dtf "opBqes e Ejt9i-epunB9s ap soia^jos :tfNinõ 

TVrJ303d V3IHQN033 tfXIV3 

: I ' 

I N D I C A D O R E S D E Q U A L I D A D E 

Conjunto SATURNINO BRAGA 

E " » 111.81 • * Set/2812 
Apurado Mensal 

wc 8.68 0 0 8,86 D M I C 8.1 
L i m i t e M e n s a l T r i m e s t r a l A n u a l 
DrC 
FIC 
DMIC 
DtCRI 

7.26 
3.92 
4.14 

25.52 
16.69 

5 1 . « 
33.33 

ÁREA R E S E R V A D A A O F I S C O 

Mtt.lE63.BD2F.799E.66M.e897.9ft5D.57F4 
I M P O S T O S I C M S 

Beade Cato*» (RS) Aliante 

258.23 29.81» 

D A T A S D E L E I T U R A 

Valor do Imposto 

72.56 

Atual Prcbdme Prevista 

27/10/2012 27/11/2012 27/12/2012 

D A D O S D A M E D I Ç Ã O 

Lak. Anael lafe Anterior I 

l e a i s 95S3 

27V1I'2S12 27.10 2012 

D A D O S D O F A T U R A M E N T O 

.(UM.) 
436 

a(RS/kWh) 

6,57394 258.23 

Valor do Consumo do Mes 
Contribuição Iluminação Publica-Prefeitura 

V A L O R ( R $ ) 

250,23 
10,50 

as/12/2012 
DIVISÃO D E C O N S U M O D O M E S 

Energ ia 

Transmissão 

A m p l a 

Encargos Setoriais 
Tributos 
TOTAL 

I N F O R M A Ç Õ E S A O C L I E N T E 

2(0,73 
T O T A L A 

P A G A R ( R $ ) 
CPF: 9 6 2 8 3 1 4 9 7 - 1 5 

A C O M P A N H A M E N T O D E C O N S U M O ( k W h ) 

79.43 
258.23 

5 IO m CM rn CO 5 5 9 CO 

m i 
s s 

m 
ut 4 3 9 V 5 1 

MEO Hou Out Set Aao Jul Juri Ma I Abr Mar Few Jan Doa 

Escolha o local «ais proxiao de você 8 fique s e w e « d i a c m a f » » l a , Sao • 

uitas OPCOOS! Bancos (Banco do B r a s i l . Bradesco. l tau . Santander, entre outro 

s ) . l o t e r i a s e COMTCÍOS Credenciados. Se prefer i r , procure o seu banco o cad 

as t re sua conta no debito automático. Ms is informações, entre e i contato c m 

os nossos canais de relacionamento, 

Consta desta fatura R$ 6.87 referente a PIS e COFINS. 
(Art . IB Rea. 29B. 2006 - ANEEL e Leia N. 10.637 92 « 18.833.-83) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA F E D E R A L 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO D E JANEIRO 

CERTIDÃO D E DISTRD3UIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

N° da Certidão 2012.01463498 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

PAULO G O M E S B A R R E T O , ou vinculado ao CPF: 962.831.497-15, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I o Grauno Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria N° RJ-PGD-
2010/00106; 
b) a informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida peto interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção Judiciária 
do Rio de JaneirozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0; 

d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Rio de Janeiro - , 06/12/2012 , às 14h30nm 

Seção de Expedição de Certidões 
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2/ 12  Certidões Internet 

Confirmação da Autenticidade da Certidão 

Consulta realizada em 06/12/2012 às 14:40 h. 

Número da Certidão: 2012.01463498 

Nome: PAULO GOMES BARRETO 

CPF: 962.831.497-15 

Esta certidão foi emitida via Internet pela Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 
em conformidade comos dados acima, em06/12/2012 às 1430 h. 

Resultado: NADA CONSTA 

Página In i c ia l | Emit i r Certidão | C o n f i r m a r Autent ic idade de Certidão | I m p r i m i r Certidão já r e q u e r i d a 
) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

™ P* Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PAULO GOMES BARRETO 
CPF: 962.831.497-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão 
específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://vvvvvv.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°- 3, de 02/05/2007. 
Emitida à s 14:27:57 do dia 06/12/2012 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/06/2013. 

Código de controle da certidão:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7EF1.C5E5.9938.7FE8 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO" DA FAZENDA 

^tm!> SÊÇ.RÇTARtA DA RECEITA FÊpEtÍAL 

G A M A 

1 

ASSINATURA 

. 1 8 . 0 2 , 7 2 
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*-6 
. .dimento, tenha este n" em mSos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•*~o v -amos, 1 - Niterói-RJ. CEP 242Í'Ó"-2ÓS 
«* .j.OSO.071/0001-58 - Insc. Est. 80.046.561 

www.ampia.com 
0 8 0 0 2 8 0 0 1 2 0 

atendimento 24h 

ATanfa Social de Energia Elétrica -TSEE foi criaria 
pela Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002. 

a m p í a -

R o t a 19 41572 92 007300 - 7 Apresentação 27/11/2012 

Nome CARLA BEATRIZ DA SILVA NOGUEIRA 

Endereço R U A FRANCISCO G FREITAS 00060 

FAROL - CAMPOS DOS GOYTACAZES - 28142000 

Medidor 2325755 

Classe RESIDENCIAL TRIFÁSICO FatordcPotência 
Referência Nov/2012 

Coniunto SATURNINO BRAGA 
EUSD 137,69 RefSít/2812 
Apurado Mensal 

È.S " C ia D U I C -,,35 

Limite Mensal Trimestral Anual 
CMC n.ií v.m 
FIC i.-ü J i .» 
DMIC 4.U 
DICRI 

5A1A.997C.B804.ES ?.6!68.A682.D01F.Ô44[ 
I M P O S T O S ICMS 
Bis! He Cilculo (RS Alíquota Valor do Imposto 

198,8? i 29,8Bü � 55,33 

Anterior , Atual . Próxima Prevista 

27/10/2012 [27/11/2012 [27/12/ »012 

Leit. Atual O Ulr. Antirior O Const. Consumo (kWh) Q Cora. Ind.S Cons. Fat. Cl Tarifa (RJ/kWh) @ Valor (RS) 

Valor do Consumo do Mes 
IContribuicao Iluminacoo Publico-Prefeitucn 

194 ,82 
!,50 

• 2 ^ Í Í 1 
^RuMca CÃ *� 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0054990)         SEI 53000.056221/2011-60 / pg. 89

http://www.ampia.com


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO D E DISTRD3UIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

N° da Certidão 2012.01459847 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

C A R L A B E A T R I Z DA S I L V A N O G U E I R A , ou vinculado ao C P F : 017.672.947-

00, 

N A D A C O N S T A n a Justiça Federal de I o Grau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratintamente pela Internet, com base na Portaria N° RJ-PGD-
2010/00106; 
b) a informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção Judiciária 
do Rio de Janeiro 0; 

d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Rk> de Janeiro - , 05/12/2012 , às 17b26mia 
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2/12 

Confirmação da Autenticidade da Certidão 

Consulta realizada em 05/12/2012 às 1732 h. 

CertidOes Internet 

Número da Certidão: 2012.01459847 

Nome: CARLA BEATRIZ DA SILVA NOGUEIRA 

CPF: 017.672.947-00 

Esta certidão foi emitida via Internet pela Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 
em conformidade comos dados acima, em05/12/2012 às 1726 h. 

Resultado: NADA CONSTA 

Página In ic ia l | Emit i r Certidão | C o n f i r m a r Autent i c idade de Certidão | I m p r i m i r Certidão já r e q u e r i d a 
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•y.Rubitai ^» " 
MINISTÉRIO DA FAZENDA %zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6, 
Procuradoria-Geral da Fazenda NacionalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'fy 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CARLA BEATRIZ DA SILVA NOGUEIRA 
CPF: 017.672.947-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente â situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão 
específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://wvw.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2 3, de 02/05/2007. 
Emitida à s 17:36:17 do dia 05/12/2012 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/06/2013. 

Código de controle da certidão:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6757.8573.F287.AE19 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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RIO OE JANEIRO 
DOC. ORIGEM 

C.CASH L I V l^B F L S 156EV TERM 1S2 
CAMPOS DOS GOYTACAZES tU 

0*2.012.9*7-22zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -â—~J. 
001 2 *� 

MINISTÉRIO OA fAZENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
F. Secretaria da Receita federal '-

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C P F 
r-"~' — - •  
E .:. . . : 

1 042.012.947-22 
ANGELITA MOTA BARRETO CHAGAS *  

30/ 08/ 1972 
i lia 
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FIXO 

TELEHAH NC'TE LESTí S/A 
CNPJ: 33.GOO. 118/0001 -79 - INSC. ESTADUAL: 81.680.469 
RUA GEN POLIDORO,99 - RIO DE JANEIRO - RJ CEP: 22280-001 
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79 

RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ? ~  f 

PAG.: 1/3 

I � 1111! 111 � � � � 11 � I� 11111 • 11 • í • 111 � � 11111 � � 11 � � I CTC CIDADE NOVA RJ TTO PL8 

ANGELITA MOTA BARRETO CHAGAS 

AV GEN PINHEIRO MACHADO,1065 

CENTRO 

28140-973 FAROL DE SAO TOME-RJ 

SEQUENCIAL: 000213727 - 09 

RJ-09-1012-0T48-0009028-01 -3-E0100 7200039896150180000020162930011112 

DATA DE EMISSÃO TELEFONE /CONTRATO 

01/11/2012 

2747-4760 0" 2 
CNPJ / CPF 
00004201294722 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

VALOR A PAGAR R$ 

TIPO DE TERMINAL 
RESIDENCIAL 141 ,33 ' 

COO. DEB. AUTOMÁTICO 

012014865525 

CÓDIGO DDD VENCIMENTO 

22 

11/11/2012 

PLANO LOCAL: HISTÓRICO DO CONSUMO DE MINUTOS: 10/12: 139:12 09 /12 : 112:30 08 /12 : 112:54 
1 

FALE 07 /12 : 101:00 06 /12 : 100:30 05 /12 : 103:18 

PAG. /LINHA DATA DESCRIÇÃO TEL.ORIGEM TEL.CHAMADO HORÁRIO DURAÇÃO TARIFA VALOR 

CÓDIGO PROXIMO AO VALOR DO ITEM IDENTIFICA SERVIÇO REFATURADO, DESCONTO E/OU PARTICIPAÇÃO EM PLANO PROMOCIONAL, CONFORME ABAIXO: 
VD - VALOR COM DESCONTO 
P2260 - 31 SIMPLIFICADO 10 MIN 

PRESTADORA TELEMAR NORTE LESTE S/A 

TELEFONE 08284 2747-4760 O 2 

SERVIÇOS MENSAIS 
0001/01 27/10/2012 ASSINATURA PLANO FRANQUIA LDN 
0001/02 26/10/2012 PA109 FALE ILIMITADO 
0001/03 26/10/2012 PACOTE FALE DIGITAL 
SUBTOTAL 

NFST N. 00000197934/SERIE /SUB-SERIE 

01 A 30/10/12 
01 A 30/10/-12 

60,81% 
25,90% 

VD 
VD 

4,95 
48,39 

"11,50 
64,84 

LIGAÇÕES LOCAIS 
0001/04 26/10/2012 CONSUMO MINUTOS 
SUBTOTAL 

LIGAÇÕES LOCAIS PARA CELULAR 
0001/05 27/09/2012 RJ 
0001/06 27/09/2012 RJ 
0001/07 04/10/2012 RJ 
0001/08 04/10/2012 RJ 
0001/09 14/10/2012 RJ 
0001/10 27/09/2012 RJ 
SUBTOTAL 

COD AREA 22 
COD AREA 22 
COD AREA 22 
COD AREA 22 
COD AREA 22 
COD AREA 22 

139:12 FRANQUIA 2 .234 :00 MINUTOS ALEM DA FRANQUIA 0:00 

LIGAÇÕES LOCAIS A COBRAR DE CELULAR 
0001/11 13/10/2012 LOCAL A COBRAR ORIGINADO CELULAR 
0001/12 14/10/2012 LOCAL A COBRAR ORIGINADO CELULAR 
SUBTOTAL 

22 9917-4468 09:58:00 00:00:30 NORMAL 
22 9827-8629 10:17:03 00:00:30 NORMAL 
22 9966-3262 10:56:27 00:01:06 NORMAL 

-J22 9705^161.6 22i01.:44 00:04:18 REDUZIDA 
22 9899-932S"2~0:04:44 00:00:30 REDUZIDA 
22 7834-9287 10:14:02 00:01:18 NORMAL 

22 9946-4867 12:54:54 00:00:30 NORMAL 
22 9851-2901 20:31:57 00:00:30 REDUZIDA 

0,00 
0,00 

0,46 
0,46 
1,02 

<2j81 
0,32 
1,16 
6,23 

0,46 
0,32 
0,78 

LIGAÇÕES LONGA DISTANCIA NACIONAL COM 31 
0001/13 27/09/2012 RJ RIO DE JANEIRO 
0001/14 02/10/2012 RJ RIO DE JANEIRO 
0001/15 05/10/2012 RJ S JOÃO BARRA 
0001/16 05/10/2012 RJ RIO DE JANEIRO 
0001/17 05/10/2012 RJ RIO DE JANEIRO 
0001/18 05/10/2012 RJ RIO DE JANEIRO 
0001/19 08/10/2012 RJ RIO DE JANEIRO 
0001/20 09/10/2012 RJ S JOÃO BARRA 
0001/21 09/10/2012 RJ RIO DE JANEIRO 
0001/22 09/10/2012 RJ RIO DE JANEIRO 

21 3448-
21 2627-
22 2741• 
21 2223-
21 
21 
21 

2223 
2253 
2560 

22 2741 
21 2223 
21 2291 

0719 10:15:47 00:00:42 DIFERENCIADA P2260 • 0 ,00 
7650 07:15:43 00:04:36 NORMAL P2260 0,00 
2414 12:38:38 00:01:42 NORMAL P2260. 0,00 
3481 12:42:37 00:01:12 NORMAL P2260 0,00 
3481 14:58:54 00:03:30 FLAT D3 P2260 ' 1 , 3 3 
6711 15:02:53 00:04:06 FLAT D3 P2260 2 ,28 
4824 13:54:27 00:00:30 FLAT D3 P2260 0,28 
3616 08:35:56 00:01:24 FLAT D1 P2260 * 0 , 7 7 
3481 13:18:06 00:01:00 FLAT D3 P2260 0,56 
4141 13:19:35 00:03:18 FLAT D3 P2260 1,84 

PREZADO C L I E N T E , ATE 2 7 / 1 0 / 1 2 NAO CONFIRMAMOS O PGTO DE CONTA(S) DE 
MESSES) ANTERIOR(ES) TOTALIZANDO R$ 150Y88. PAGUE SUA CONTA EM DIA E 
E V I T E SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS•CONFORME PREVISTO NA REGULAMENTAÇÃO ANATEL 

• Pagando até o vencimento você evita: 
- Cobrança de multa de 2% -t-juros de 1% ao mês. 
- Suspensão da prestação de serviços (parcial 30 dias e total 60 dias). 
- Com + de 90 dias de atraso, inclusão nos cadastros dos Serviços de Proteção ao 

Crédito (Serasa, S P C e similares) e cancelamento da linha com perda do número. 

1 I 

RESUMO DA FATURA 
SERVIÇOS 01 FIXO 141 33 

SERVIÇOS MENSAIS E EVENTUAIS E LIG. FIXO-FIXO •102 32 
LIGAÇÕES PARA CELULAR 39 01 

SERVIÇOS OUTRAS PRESTADORAS 0 00 
SERVIÇOS DE TERCEIROS 0 00 
OUTROS VALORES 0 00 

VALOR A PAGAR R$ 141,33 
y / C H r > U l c i i T n ^ -
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATTVA DA UNIÃO 

Nome: ANGELITA MOTA BARRETO CHAGAS 
CPF: 042.012.947-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente â situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão 
especifica. 

A aceitação desta certidão es tá condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfri.fiazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2 3, de 02/05/2007. 
Emitida à s 16:55:19 do dia 04/12/2012 <hora e data de Brasília>. 
Válida a té 02/06/2013. 

Código de controle da certidão: 5EB5.D01C.994F.E167 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ÍJJR �ff Rubrica ' 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDIQÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO D E DISTRD3UIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

N° da Certidão 2012.01454175 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 

1967, até a presente data, que contra: 

A N G E L I T A M O T A B A R R E T O S C H A G A S , ou vinculado ao C P F : 042.012.947-

22, 

N A D A C O N S T A n a Justiça Federal de I o Grauno Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria N° RJ-PGD-
2010/00106; 
b) a informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção Judiciária 
do Rk> de Janeiro 0; 

d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Rio de Janeiro - , 04/12/2012 , às 16h53nm 
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04/12/12 Certidões Internet 

Confirmação da Autenticidade da Certidão 

Consulta reali2ada em 04/12/2012 às 16:55 h. 

Número da Certidão: 2012.01454175 

Nome: ANGELITA MOTA BARRETOS CHAGAS 

CPF: 042.012.947-22 

Esta certidão foi emitida via Internet pela Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 
emconformidade comos dados acima, em04/12/2012 às 1653 h. 

Resultado: NADA CONSTA 

Página In i c ia l | Emit i r Certidão | C o n f i r m a r Autent i c idade de Certidão | I m p r i m i r Certidão já requer ida 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

P<áj2paAde 1 

•5, Rubrica ** 

o* 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

02.474.514/ 0001-04  
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

21/ 11/ 1997 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCI AÇÃO COM UNITÁRIA RADIO SAO THOME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO TRANSANORTE 87,9  FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

IGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9  - ASSOCI AÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R FRANCISCO GOMES 
NUMERO 

60 
COMPLEMENTO 

RADIO VELHO 

CEP 

28.030-002 
BAIRRO/DISTRITO 

FAROL DE SAO THOME 
MUNICÍPIO 

CAMPOS DOS GOYTACAZES 
UF 

RJ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/ 11/ 2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 03/12/2012 às 19:38:20 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1 
Voltar 

V i Preparar Página 
Ç J para Impressão 

A R F B agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 
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Certidões Internet Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO SÃO THOMÉ, ou vinculado ao 
CNPJ: 02.474.514/0001-04, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I o Grau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria N° RJ-
PGD-2010/00106; 
b) a informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciaria do Rio de Janeiro (); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Rio de Janeiro - , 03/12/2012 , às 19h52min. 

N° da Certidão 2012.01449662 

Seção de Expedição de Certidões 

Página Inicial | Retornar à Impressão de Certidão | Imprimir 

http://procweb.jfij.jus.br/certidao/result_cert_neg.asp 03/12/2012 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2a REGIÃO 

CERTD3ÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis e Criminais originadas no TRF2 

N° da Certidão 201200129733 

C~RTD7ICO, revendo os registros de distribuição, a partir da Lei n° 7.727, de 9 de janeiro de 1989, até a presente data, 
que em relação ao nome: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO SÃO THOMÉ , ou ao CPF/CNPJ: 02474514000104, 

NADA CONSTA no Tribunal Regional Federal da 2a Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet. 

b) A informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário. 

c) autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal Regional Federal da 2 a Região 
(http://www.trf2.jus.br). 

d) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição. 

e) Não foram consultados eventuais inquéritos e/ou processos sob segredo/sigilo de Justiça. 

Rio de Janeiro - RJ, 03/12/2012 , às 19:45:23 

Secretaria de Atividades Judiciárias 

nttp://ww8.trf2.jus.br/cncw^ 03/12/2012 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO SAO THOME (MATRIZ E F I L I A I S ) 
CNPJ: 02.474.514/0001-04 
C e r t i d ã o n ° : 12451105/2012 
E x p e d i ç ã o : 04/12/2012, à s 08:57:16 
V a l i d a d e : 01/06/2013 - 180 (cento e o i t e n t a ) d i a s , contados da data 
de sua e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A R A D I O S Ã O T H O M E ( M A T R I Z E 

F I L I A I S ) , i n s c r i t o ( a ) no CNPJ sob o n° 0 2 . 4 7 4 . 5 1 4 / 0 0 0 1 - 0 4 , N Ã O C O N S T A 

do Banco N a c i o n a l de Devedores T r a b a l h i s t a s . 
C e r t i d ã o e m i t i d a com base no a r t . 642-A da C o n s o l i d a ç ã o das L e i s do 
Traba lho , acrescentado pe l a L e i n ° 12.440, de 7 de j u l h o de 2011, e 
na R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n° 1470/2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de agos to de 2 0 1 1 . 
Os dados c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da sua e x p e d i ç ã o . 
No caso de pessoa j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a empresa em r e l a ç ã o 
a todos os seus e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s ou f i l i a i s . 
A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o de sua 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco N a c i o n a l de Devedores T r a b a l h i s t a s cons t am os dados 
n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o das pessoas n a t u r a i s e j u r í d i c a s 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a do T r a b a l h o quan to à s o b r i g a ç õ e s 
e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e aos 
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 
emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s de te rminados em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
de e x e c u ç ã o de acordos f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o do 
T r a b a l h o ou C o m i s s ã o de C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 

Dúvidas e sugestões: cndtaíta 
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Governo do Estado Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado de Fazenda 

Impressão:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 12/12^D^2Q^1:CB: 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 10-2012/0053591-9 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
CPF / CNPJ 02.474.514/0001 -04 CAD-ICMS NAO INSCRITO 

NOME / RAZÃO SOCIAL AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA 

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos 

Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda, que, até a presente data, 

NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima 

identificado, ressalvado o direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua 

.dsponsabilidade, que vierem a ser apuradas. 

EMITIDA EM: 12/12/2012 AS 10:31:02 

VÁLIDA ATÉ: 10/06/2013 

(assinatura da autoridade fiscal emitente) 
Nome: MILTON DE VASCONCELOS ANGELIM NETO 

Matrícula: 0294845-3 

OBSER VAÇÕES 

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio 
da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER n° 33/2004. 

r\ autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (www.sefaz.rj.gov.br). 

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de 
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação 
apenas ilustrativa. 

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS: 
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO -
estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação deverá 
ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.sefaz.rj.gov.br). 

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no CAD-ICMS caso 
exerça atividade relacionada no artigo 31 da Resolução SEF n° 2.861/97 (texto disponível em www.sefaz.rj.gov.br). 

FINALIDADE (A SER INFORMADA EM CASO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL) 

Modelo aprovado pela Resolução SER n° 310/2006. 
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Certidão Wegativa de Dívida Ativa http://sabia.proderj.rj .gov.br/RDGWEB/nww3cgi.ex<>Cg'HD!l5»J41. 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA 

Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pelo Sistema da Dívida Ativa, referente ao 
pedido 98857/2012 , que no período de 1977 até 04/12/2012 , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO 
em Dívida Ativa para o contribuinte abaixo: 

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO SAO THOME 
CNPJ: 02.474.514/0001-04 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: (ISENTO ) 

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não 
contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em conjunto. 
A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no 
endereço http://www.dividaativa.rj.gov.br 

CÓDIGO CERTIDÃO UPJ2.5140.A011.7165 

Esta certidão tem validade até 03/06/2013 , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a data da 
pesquisa cadastral realizada em 05/12/2012 às 11:41:02.4, conforme artigo 11 da Resolução N. 2690 
de 05/10/2009. 

Em caso de dúvida, recorra a PROCURADORIA: 

Procurador - Regional de Campos dos Goytacazes 
Avn Alberto Torres, 80/82 Fundos, Centro 

Emitida em 05/12/2012 às 17:16:59.4 
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Certidão Negativa de Dívida Ativa http://sabia.proderj.rj.gov.br/RDGWEB/nww3cgi.exe^^DGN41. 

.2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R*_ 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DIVIDA ATIVA 

Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pelo Sistema da Dívida Ativa, referente ao 
pedido 98857/2012 , que no período de 1977 até 04/12/2012 , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO 
em Dívida Ativa para o contribuinte abaixo: 

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO SAO THOME 
CNPJ: 02.474.514/0001-04 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: (ISENTO ) 

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não 
contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em conjunto. 
A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no 
endereço http://www.dividaativa.rj.gov.br 

CÓDIGO CERTIDÃO UPJ2.5140.A011.7165 

Esta certidão tem validade até 03/06/2013 , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a data da 
pesquisa cadastral realizada em 05/12/2012 às 11:41:02.4, conforme artigo 11 da Resolução N. 2690 
de 05/10/2009. 

Em caso de dúvida, recorra a PROCURADORIA: 

Procurador - Regional de Campos dos Goytacazes 
Avn Alberto Torres, 80/82 Fundos, Centro 

Emitida em 05/12/2012 às 17:16:59.4 

H e 1 Volume de Processo Digitalizado Renovação (0054990)         SEI 53000.056221/2011-60 / pg. 104

http://sabia.proderj.rj.gov.br/RDGWEB/nww3cgi.exe%5e%5eDGN41
http://www.dividaativa.rj.gov.br


too* Prefeitura Municipal de 
CAMPOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D O S 
GOYTACAZES 

Secretaria Municipal de Finanças 

CAMPOS 
ISIHHACIOAOE. MEU AMOR. 

0omü/y 

A L V A R Á DE FUNCIONAMENTO 

Dados da Empresa 
N°  Protocolo: 8831103680/ 2011 N°  Insc. Municipal: 5 5 1 2 2 Data de Abertura: Data de Alteração: 30/ 03/ 2011 

Nome / Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO S A O THOME 

Nome Fantasia: 

Endereço 
Endereço: Rua F R A N C I S C O G O M E S DE F R E I T A S , N° 60 

Comp.: 

Bairro: 04 DISTRITO C E P : 28000-000 

... J 
Ativida de (s) 

6010-100/00 - ATIVIDADES DE RADIO 

Observações 
Observação quanto ao endereço / às atividades exercidas: EM ANÁLISE DE ACORDO COM A LEI 7974/07. 

Complemento 
Horário de Funcionamento: De acordo com a legislação vigente. 

O alvará só terá validade acompanhado do respectivo Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiro autualizado,conforme o Art 28 da Lei 

Municipal n° 5447/93. 

Atenção: 
- Fixar este Alvará em local visivel; 
- Qualquer alteração nos dados acima descritos, deverá ser 
comunicada à seção competente no prazo regulamentar. 
- Esta concessão poderá ser cassada a qualquer tempo, desde que 

deixem de existir as condições que legitimaram a concessão da licença, 
ou quando o contribuinte, mesmo após a aplicação das penalidades 
cabiveis, não cumprir as determinações da Prefeitura para regularizar a 
situação do estabelecimento, ou ainda quando o estabelecimento por 
suas atividades interferir no sossego público. 

Marce lo A lvaren j 
Diretor - Mat. 1" 

ia Moço 
$877-8 

Campos dos Goytacazes, 04 de Abril de 2011 
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E S T A D O DO R I O D E J A N E I R O 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E C A M P O S D O S G O Y T A C A Z E S 
S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E F I N A N Ç A S 
DIRETORIA DE CADASTRO G E R A L - DCG 

C E R T I D Ã O N °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 0 6 9 / 2 0 1 2 

C O O R D E N A D O R D O C A D A S T R O G E R A L D A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E C A M P O S 

D O S G O Y T A C A Z E S 

CERTIFICA 
que de acordo com a informação contida no processo n° 25061/2012 de 06/12/2012 em que é 
requerente, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO SÃO TOMÉ, início: 01/04/1998, CNPJ: 
02.474.514/0001-04, Alvará: 55122, nada deve quanto a Taxa de Alvará, Taxa de Licença para 
Localização, ISS QN e Dívida Ativa até a presente data. Ressalvando o direito de a Fazenda 
Municipal de cobrar qualquer débito que venha a ser apurado. Esta certidão é válida por 06 
(seis) meses. E, para constar e produzir os devidos e legais efeitos, eu, Luciana Câmara 
Machado, Agente Administrativo I I I , neste Departamento, digitei a presente certidão aos dez 
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e doze, que lida e achada conforme, vai por mim 
datada e visada, e assinada por Marcelo Alvarenga Moço, Diretor, jk? 

Secretaria Municipal 
de Finanças 

Wretor - M «i 1 3 .W T-» 

OBS: Confirme a autenticidade da certidão pelos telefones: 
(22) 2726-6523, (22) 2726-6543. 

Rua Treze de Maio n° 129 - Centro - Campos dos Goytacazes - CEP: 28.010-260 
Telefone: (22) 27266500 Fax: 27231908 - Site: www.campos.rj.gov.br 
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C A I \ A 
CAIXA ECONCM CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do F G T S - C R F 

Inscrição: 02474514/0001-04 

Razão Social : A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A R A D I O S Ã O T H O M E 

Nome Fantasia: R A D I O T R A N S N O R T E 

Endereço: R
 F R A N C I S C O G O M E S 6 0 R A D I O V E L H O / F A R O L D E S Ã O T H O M E / C A M P O S 

D O S G O Y T A C A Z E S / R J / 2 8 0 3 0 - 0 0 2 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/11/2012 a 25/12/2012 

Certificação Número: 2012112615293827690144 

Informação obtida em 03/12/2012, às 19:39:49. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

https://wvvvv\sifge.caixa.gov.br/Empre^ 12746... 03/12/2012 
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Certidão Negativa de Debito Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

N° 000272012-17021514 
Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO SAO THOME 
CNPJ: 02.474.514/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os 
demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
adn itradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 
de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http:/ArVww.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de 
janeiro de 2010. 

Emitiua em 03/12/2012. 
Válida até 01/06/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://ww010.dateprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CND/SIW_Tra... 03/12/2012 
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São Paulo. 01 de Março de 2012 
MONTELzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SISTEMAS DE 
COMUNICAÇÃO LTCA. 

À 

Rua João de Paula Franco, 469 
Jd. Marabá - CEP 04775-165 

SÃO PAULO - SP J 

Associação Rádio Comunitária São Thomé FM 
CNPJ 02.474.514/0001-04 

D E C L A R A Ç Ã O 

Informamos através desta a quem possa interessar que, devido ao tempo de uso, o equipamento MTFM 
100/25 25W NS0455 pertencente a Associação Rádio Comunitária São Thomé FM, sofreu vários danos 
irreversíveis, tais como: excesso de ferrugem em seu módulos internos, umidade no rolamento das 
ventoinhas de refrigeração, além de vários componentes essenciais para o perfeito funcionamento do 
transmissor, componentes estes não mais encontrados no mercado já que o transmissor MTFM 100/25 25W 
saiu de fabricação a mais de cinco anos e conseqüentemente nào teve sua homologação renovada, 
Decorrente destas informações, solicitamos que seja revisto junto ao Ministério das Telecomunicações a 
viabilização de alterar o transmissor utilizado pela Associação Rádio Comunitária São Thomé FM para que 
os mesmos possam renovar sua autorga. 

OBS.: Estamos a disposição para quaisquer esclarecimento. 

/  

Montel Sistemas de Com unicação Ltda. 
Rua João de Paula Franco - CEP: 04775-165 - São Paulo - SP - Brasil 
Tel: (5511) 5523-2733 - Fax: (5511) 5681-386S 
Site: www.montel.com.br E-mail.: asstecnica@montel.com.br 
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limo. Sr.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ff^Jll-^ 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária c: ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAZT^Q]__ * 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica '% <L 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ^Oj yp 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - 3 e andar - Cep 70.044-900 ^ 
Brasil ia-DF 

Assunto: Alteração de Transmissor Principal (solicita) 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO SÃO THOMÉ, CNPJ n° 02.474.514/00ol04, com sede na 

Rua Francisco Gomes de Freitas, 60 - Farol de São Thomé, na cidade de Campos dos 

Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, CEP 28.142-000, executante do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, na localidade de CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ, vem solicitar a V.Sa. 

autorização para alteração do transmissor principal da referida emissora, conforme descrição 

abaixo, em substituição ao transmissor principal atualmente autorizado, ou seja, o transmissor 

principal MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA., modelo MTFM 100/25, haja vista que 

o mesmo sofreu vários danos irreversíveis prejudicando o seu perfeito funcionamento, sendo que 

em contato com o respectivo Fabricante, informou através de Declaração, cópia em anexo, que 

não tem condições de realizar manutenção neste equipamento, que o mesmo já saiu de fabricação 

e que, consequentemente não teve, também, sua homologação renovada. 

Para tanto, encaminha em anexo, cópia do respectivo Certificado de Homologação. 

1. CONFIGURAÇÃO PRETENDIDA CONSOLIDADA 

1.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL : 

Fabricante : MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

-Modelo : MTFM98 

- Potência Operação : 25,0 W 

- Certificação : 0916-06-0312 

1.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR : Não há. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Campos dos Goytacazes, 19 de dezembro de 2012. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO SÃO THOMÉ 

Ronnie Carlos da SilváTíCgueira ) 

CPFn» 027.044.917-55 \ / 
Representante Legal i-íepreseruanie Legai A 

f)íu&l: £ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÀ X J \ \ ^ fi<^W ^ ^ i W Q . 
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ANATEI 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOM UNICAÇÕES. 

Certificado de Homologação 
( In t rans fe r íve l ) 

N°  0916-06-0312 
Validade: IndelerrrmiHdd 

Emissão: 10/02/2011 

4 9? XL 

Fabricante: 

M O N T E L S I S T E M A S D E COMUNICAÇÃO L I D A . 
RUA J O Ã O D E P A U L A F R A N C O 469 JARDIM MARABÁ 
0 4 7 7 5 1 6 5 S A O P A U L O S P 

E s t e documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos p a r a Telecomunicações, aprovado pela 

Resolução Anatei rf 242, d e 3 0 d e novembro d e 2000 , o Cer t f içado d e Conformdade n° 00786 /06 , emitido p e b O C O - I B R A C E - Ins t i tu to B r a s i l e i r o 

d e C e r t i f i c a ç ã o E s t a homologação é expedida em nome do f a t x c a n t e aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja 

ut i ização d e v e o b s e r v a r a s condições es tabe lec idas n a regulamentação dc<s) serv iço ís ) o u a p f c a c a o f O e s ) a q u e s e d e s t i l a 

Tipo: 

T r a n s m i s s o r d e R a d i o d i S s á c C o - C a t e g o r i a II 

Modekx>): 

MTFM9S 

Serviço/ApHcaçao: 

S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o C e m u n i t á i ia 

Característ icas técnicas ba» CM 
F a i x a d e F r e q ü ê n c i a s T x 

(MHz) 
P o t ê n c i a M á x i m a d e S a i d a 

M n 

D e s i g n a ç ã o d e E m i s s õ e s 

87 ,4 a 108,0 25 ,0 _ 1 8 0 K F 3 E G M 2 5 6 K F 8 E H F J 

Modulação: F M 

Observações : 

E s t e c e r t i f i c a d o s u b s t i t u i o d e m e s m o n ú m e r o LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * e m 30 68 23CS 

Q u a n d o d o s e u f o r n e c i m e n t o , o d u t o i s t d e v e i m ) e s t a i í j u s t a d c i s i n a i s i p e t e n c i a ( s ) e f r e q ü ê n c i a ( s ) a u t o r l z a d a ( s ) p e l o ó r g ã o 

t é c n i c o c o m p e t e n t e d a A g é n c c l o r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f * e í e e o m u n i c a ; o e s - A n a t e i , 

Constitui obr igação do fabricante do produto no Bras i l providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 3 9 do Regulamento 

a n e x o à Resolução Anatei n° 242, em todas a s unidades comercia l izadas, an tes de s u a efet iva distribuição a o mercado, a s s i m como observar e 

manter a s c a r a c t e n s t b a s técnicas q u e fundamentaram a cert i f icação originai. 

A s i n f o r m a ç õ e s c o n s t a n t e s d e s t e c e r t i f i c a d o d e h o m o l o g a ç ã o p o d e m s e r c o n f i r m a d a s n o S G C H - S i s t e m a d e G e s t ã o d e C e r t i f i c a ç ã o 

> H o m o f c > g » ç * o . d i s p o n í v e l n o p o r t a i d a A n a t e L ( w w w a n a t e l . g o v . b r ) 

Marco» d e S o u z a O l v e i r a 

Gerente Gera l d e Certi f icação e 

Engenharia do E s p e c t r o 

[imprimir Documento"] [ Fechar J LyftItaxJ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - Secretaria de Serviços de Comuf^cão ^ 

Flptrnnira 

BRASÍLIA . DF 

53000 000583/2013-68 

04/01/2013-0744 

Associação Comunitária Radio São Thomé. inscrita no CNPJ. 

sob o n°. 02.474.514/0001-04. com sede na Rua Francisco Gomes de Freitas. 60. 

Farol de São Thomé. Cairmos dos Govtacazes - RJ., neste ato reDresentada Dor 

sua diretora Carla Beatriz da Silva Nogueira, encaminha o restante dos 

documentos contidos na Dendência ref. Ofício de n 9 4183/2012/CGRC/SCE— 

MC. tais como: Novo Estatuto da Associação devidamente Registrado: 

Declaração dos Diretores e Certidões de Antecedentes Criminais da Policia 
FoHprpl p» Poliria Civil Hr»<: HirAtoríiç 

N. termos,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D. deferimento. 

Farol de São Thomé. RJ.. 26/dezembro/2012. 

ACRST. - Carla Beatriz da Silva Nogueira. 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDI 

THOMÉ. 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS-

Art. 15 - A Associação Comunitária Rádio São Thomé, doravante 

denominada ACRST é uma entidade, Pessoa Jurídica de Direito 

Privado sem fins lucrativos, fundada em 13 de agosto de 1997, de 

duração por tempo indeterminado, de caráter cultural e social, de 

gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 

constituída pela união de moradores e representantes de entidades 

da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de 

Campos dos Goytacazes - RJ., com sede na Rua Francisco Gomes de 

Freitas n̂  60, Rádio Velho, Farol de São Thomé. 

§ Único - A ACRST reger-se-á pelas disposições deste Estatuto e pelas 

leis e normas vigentes no Território Nacional. 

Art. 2 9 - A Associação Comunitária Radio São Thomé, tem por 

objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem 

como: 

I - Beneficiar a comunidade com vistas a: 

a- Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, 

tradições e hábitos sociais da comunidade; 

b- Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 

estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

c- Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 

defesa civil, sempre que necessário; 
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d- Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas área 

atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade co 

legislação profissional vigente; 

e- Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 

expressão da forma mais acessível possível; 

II- Respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a- Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e 

informativas em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

b- Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e 

da integração dos membros da comunidade atendida; 

c- Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 

favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; 

d- Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 

convicção político-ideológico-partidário e condição social nas 

relações comunitárias. * 

§ 12 - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como 

qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de 

gênero ou dè qualquer natureza na admissão dos associados. 

§ 29 - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 

simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e 

informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações 

relativas aos fatos noticiados. 

§ 3 9 - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a 

emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação 

da emissora, bem como manifestar ideias, propostas, sugestões, 

reclamações ou reivindicações, devendo, no entanto, observar o 

momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido 

encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 
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Art. 32 - Os dirigentes e Associados não responderão, nem mesm 

subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, 

ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 

comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 42 - A receita da Associação Comunitária Rádio São Thomé, será 

utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 

atividades institucionais e não será admitida a remuneração de seus 

dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de 

lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos 

seus associados ou dirigentes. 

II- DOS ASSOCIADOS-

Art. 52 - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e 

jurídicas, sem fins lucrativos, que tenham preenchido formulário 

próprio e admitidas em Assembleia Geral, com residência ou sede 

neste município, gratuitamente, desde que se comprometam a 

respeitar e cumprir as disposições do Estatuto, os quais poderão, a 

qualquer tempo e uma estando quites, deixar de fazer parte do 

quadro de associados. 

Art. 62 - A ACRST, será composta pelas categorias de associados: 

I- Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de 

fundação; 

II- Contribuintes ou efetivos. 

III- Honorários. 
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Art. 72 - As contribuições dos associados serão reguladas 

Assembleia Geral. 

Art. 8 9 - São direitos e deveres dos Associados: 

a- Direito de voto e de concorrer às Eleições, podendo ser votados 

para cargos diretivos, desde que atendam aos preceitos legais; 

b- Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

3 

3 

Art. 92 - São passíveis de punição temporária ou de exclusão 

definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que 

infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 

mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência 

da Solicitação, deverá submetê-la à Assembleia Geral, convocada 

especialmente para esse fim, para deliberação fundamentada, 

assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

Ill- DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO. 

Art. 102. são Órgãos da ACRST: 

A- Assembleia Geral; 

B- Diretoria; 

C- Conselho Comunitário. 

Art. 112 . A Assembleia Geral, órgão máximo de deliberação da ACRST, 

será composta por seus associados e ocorrerá ordinariamente a cada ano, 

sempre no final do mês de janeiro, para avaliação e prestação de contas 

da Diretoria, discussão e aprovações de planos, projetos e assuntos gerais. 

Deverá, ordinariamente, da 04 (quatro) anos, para eleição da Diretoria e 

do Conselho Comunitário e, extraordinariamente poderá ser convocada 

para destituição dos dirigentes e alteração estatutária. 
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§ l 9 - A Assembleia Geral poderá ser convocada, extraordina 

pela maioria da diretoria, por um terço dos Conselheiros ou, no 

um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assun 

interesse geral. 

§ 25 - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de 08 

(oito) dias através de edital ou comunicado afixado na sede da ACRST, 

bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário 

e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante 

a programação da emissora, devendo conter data, local e pauta de 

reunião. 

§ 3 9 - A Assembleia Geral em Primeira convocação somente com metade 

mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta 

minutos após, com qualquer número de associados aptos a votar. 

§ 49 - A Assembleia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens 

imóveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com prazo de 

antecedência de 30 (trinta) dias. 

Art. 129 - A Diretoria da ACRST, órgão executivo e administrativo, será 

composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor 

de Operações, eleitos em Assembleia Geral para um mandato de 04 

(quatro) anos, permitida a reeleição. 

§ 12 - A Diretoria da ACRST, poderá ser substituída, para finalização, no 

todo ou em parte, mediante decisão em Assembleia Geral, respeitadas as 

disposições contidas no § 1 Q . 
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§ 2 9 - Só farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturaliz 

mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, 

residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tai 

não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 135. são atribuições: 

I- Da Diretoria: 

a- Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 

b- Convocar as reuniões e Assembleias Gerais; 

c- Representar a ACRST, em atos públicos ou internos; 

d- Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACRST. 

e- Apresentar relatório anual à Assembleia Geral, acerca do Balanço 

Patrimonial e o Relatório de Atividades; 

f- Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 

g- Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades 

h- Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 

desenvolvimento das finalidades da entidade; 

i- Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e 

imóveis, mediante autorização da Assembleia Geral. 

II- De cada dirigente: 

a- Ao Presidente compete, representar a ACRST ativa e passiva, judicial ou 

extrajudicialmente. Coordenar e presidir as reuniões da Diretoria; Assinar 

contratos, ajustes ou convênios de interesse da Associação, movimentar 

conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e 

proferir voto de desempate nas deliberações da Diretoria e em 

afins; 
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Assembleia Geral; Praticar todos atos necessários à administr 

entidade, organizar seus serviços e Departamentos; Participar e pre 

reuniões do Conselho Comunitário. 

b- Ao Diretor Administrativo compete, gerir as atividades administrativas e 

financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de 

escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais 

responsáveis e assinar com o Presidente, todos os documentos 

concernentes a vida financeira da ACRST, secretariar as reuniões da 

diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 

entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 

secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, 

organizar e manter a escrituração do movimento econômico da entidade; 

c- Ao Diretor de Operações compete, implementar a supervisionar todos 

os aspectos concernentes a- execução do serviço de radiodifusão 

comunitária, relativamente a seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, 

gerir é captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 

cultural, bèm como supervisionar e ter sob sua guarda todo patrimônio 

considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 

promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 

Art. 142zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . o Conselho Comunitário, eleito em Assembleia Geral para 

mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco 

pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como: 

Associações de Classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde 

que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 

da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 

comunidade. 
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§ Único - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições defi 

legislação vigente sobre serviço de radiodifusão comunitária, 

periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descr iças zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^p*; ,»^ 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV-DAS ELEIÇÕES-

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três 

dias de antecedência da Assembleia Geral de eleição, por requerimento à 

Comissão Eleitoral, acompanhada de dados completos e pelo devido 

expresso consentimento de seus membros, bem como do referendum de, 

no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§ 12 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 

como o voto cumulativo ou por procuração. 

§ 2 9 - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos 

votos ou dê acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada 

chapa, desde q eu obtido o mínimo de vinte por cento dos votos válidos 

totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será 

decidida no inicio da AG. 

V- DA PROGRAMAÇÃO-

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios 

e normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre 

serviço de radiodifusão comunitária. 

§ Único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 

excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 

transmissões obrigatórias dos Poderes do executivo, do Judiciário e do 
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Legislativo, definidos em Leis. Também será vedada a ( cçss 

arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Cornu J 

horários de sua programação. 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMONIO-

Art. 172zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA _ o Patrimônio e a Receita da ACRST, serão compostos pelas 

Contribuições sociais definidas pela AG, pelas doações, auxílios e 

subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros bancários 

e aplicações financeiras, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 

transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas 

atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 

sob forma de apoio cultural. 

§ Único - Toda receita e despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 

nenhum membro de seu quadro será remunerado. 

) 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO-

Art. 189 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 

deliberação da Assembleia Geral Extraordinária, por maioria de votos, 

especialmente convocada para esse fim. 

Art. 195 - A dissolução da ACRST, ocorrerá segundo decisão de Assembleia 

Geral, por maioria de votos, e o remanescente de seu patrimônio líquido, 

será destinado a entidades de fins não lucrativos congêneres, definidas, 

também, em Assembleia. 

VII - DISPOSIÇÕES FINAIS-
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Art. 202 - Os casos omissos nesse estatuto, serão resolvidos pela 

com recurso da AG. 

Art. 212zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - o presente ESTATUTO foi aprovado, conforme A.G. realizada 

nesta data, 10/dezembro/2012. 

O 

o 

Farol de São Thomé, RJ., 10/dezembro/2012. 
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D E C L A R A Ç Ã O . 

Nós, diretores da Associação Comunitária Rádio 

São Thomé, D E C L A R A M O S , para os devidos e legais efeitos, 

nosso comprometimento ao fiel cumprimento das Normas 

estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Farol de São Thomé, RJ., 10/dezembro/2012. 

GUftzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fydíM flL5l W Y\ 

Carla Beatriz da Silva Nogueira. 

Angelita Mota Barreto Chagas. 

Paulo Gomes Barreto. 
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3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *V 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

C E R T I D Ã O D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

N°37190812012 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Departament o d e Políci a F e d e r a l  CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de C A R L A * B E A T R I Z * D A * S I L V A * N O G U E I R A , 
nacionalidade brasileira, filho(a) de JOELSO MANHÃES NOGUEIRA e TEREZINHA MARIA 
D A S I L V A N O G U E I R A , nascido(a) aos 18/02/1972, natural de CAMPOS DOS 
GOYTACAZES/RJ, Documento de identificação 009085088-4 DETRAN/RJ, CPF 017.672.947-00. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 18:55 de 21/12/2012 
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Gomo/j. 
SERVIÇO PÚBUCO ESTADUAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBUCA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO FÉLIX PACHECO 

32466 32466 32466 32466 32466 32466 32466 32466 32466 32466 32466 32466 32466 32465 32466 32466 32466 32466 3Z466 32466 32466 32466 32466 32466 32466 32466 32466 32456 32466 32466 3246632456 32466 32466 32456 3246632456 32465 32466 

ATESTADO DE ANTECEDENTES N° 610784/2012 
Este atestado é válido até o dia 21/03/2013, sem emendas ou rasuras, 

mediante apresentação de documento oficial de identidade. 
Código de validação de autenticidade : 10AH28O4-448D-8F7Q-DFM5-610784 

32455 32465 32466 32455 32456 32466 32469 32455 32455 3245532469 32465 3245532455 32456 32455 32455 32455 32455 32455 324S6 32455 32466 3245532455 32466 32459 32459 3246532465 32465 32455 3245532455 32455 32455 32455 32455 32455 

O Diretor do Instituto de Identificação Félix Pacheco atesta que C A R L A 

BEATRIZ DA SILVA NOGUEIRA, filho de JOELSO MANHÃES 

NOGUEIRA e de TEREZINHA MARIA DA SILVA NOGUEIRA, nascido(a) em 

18/02/1972, é portador(a) do R G 009.085.088-4, NÃO REGISTRANDO 

A N T E C E D E N T E S CRIMINAIS na presente data, em conformidade com o 

Artigo 5o, inciso LVII, da Constituição da República Federativa do Brasil e 

legislação infra-constitucional em vigor.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 111111111111111111 

Este atestado está disponível para validação de autenticidade no endereço 
http://www.pai.rj.gov.br/pai/riosirnples/servicos/detran/atestado/atestado.html, informando o 
código a seguir: 10AH28O4-448D-8F7aDFM5-610784 

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2012 

PÍRElRAOe CJ 
Dtreior «lo IIFP 

MMr. ass.ei4-4 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

C E R T I D Ã O D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

N°37191082012 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Departament o d e P o l i c i a F e d e r a l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de A N G E L I T A * M O T A * B A R R E T O * C H A G A S , 
nacionalidade brasileira, fílho(a) de A L A I R PESSANHA BARRETO e GRASIELA MOTA 
BARRETO, nascido(a) aos 30/08/1972, natural de CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, Documento 
de identificação 009173646-2 DETRAN/RJ, CPF 042.012.947-22. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 19:13 de 21/12/2012 
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br/pai/riosimpl es/se rvicos/detran/atestado/T Rei Atestado, aspx 

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBUCA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIATÉCNICO-CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO FÉLIX PACHECO 

4t 

93455 32455 32*55 12455 33455 3245S324 S 5 32455 32455 32455 32455 32455 32455 37455 37455 32455 37455 37455 33455 3345S 37455 33455 33455 33455 37455 37455 32455 33455 33455 33455 37455 33455 17455 37465 37455 32455 33455 13455 32455 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3jH600w«t6 ' i i • • • • i l l . . I . . . . , .1 l i , . • , . 

ATESTADO DE ANTECEDENTES N° 610788/2012 
Este atestado é válido até o dia 21/03/2013, sem emendas ou rasuras, 

mediante apresentação de documento oficial de identidade. 
Código de validação de autenticidade : 77CK86F2-755E-8G1Q-UFP7-610788 

32455 32455 32455 32455 32455 32455 32455 32455 32455 32455 32455 324553245512455 33455 32455 334S532455 33455 33455 32455 32455 12455 32455 32455 32455 3245512455 32455 32455 32455 33455 32455 32455 32455 32455 32455 12455 32455 

O Diretor do Instituto de Identificação Félix Pacheco atesta que ANGELITA 

MOTA BARRETO CHAGAS, filho de ALAIR PESSANHA BARRETO e de 

GRASIELA MOTA BARRETO, nascido(a) em 30/08/1972, é portador(a) do 

R G 009.173.646-2, NÃO REGISTRANDO A N T E C E D E N T E S CRIMINAIS 

na presente data, em conformidade com o Artigo 5o, inciso Lvll, da 

Constituição da República Federativa do Brasil e legislação Mra-

constitucional em vigor.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 111111111111111111 

Este atestado está disponível para validação de autenticidade no endereço 
http://www.pai.rj.gov.br/pai/riosimples/servicos/detran/atestado/atestado.html, informando o 
código a seguir: 77CK86F2-755E-8G1O-UFP7-610788 

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2012 

>*€KEIRA DE CJ 
ofrwor do ltf=P 

Mitr . 880.614-« 

iDETRAN 
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http://www.receita.fazenda. gov.br/Aplicações/ATSPO/Certidao/Cn. 

% me % 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

L hí 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DlVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO SAO THOME 
CNPJ: 02.474.514/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 12:32:32 do dia 06/02/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/08/2013. 
Código de controle da certidão: 1E0E.FA20.5F80.DE67 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

08273/2013zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-69 
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^ ANATEL 
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C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S P E L A 
A N A T E L 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Nome: 

CNPJ: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO SAO THOME 

02.474.514/0001-04 

Emitida às 10:49:29 do dia 19/03/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 18/04/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

) 

Imprimir Voltar 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056221/2011 Localidade / UF: CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO SAO THOME 
Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 0 Canal: 0 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Paulo Gomes Barreto 962.831.497-15 Diretor de 
Operações 

03/12/2012 
03/12/2016 

Angelita Mota Barreto Chagas 042.012.947-22 Diretor 
Administrativo 

03/12/2012 
03/12/2016 

Carla Beatriz da Silva Nogueira 017.672.947-00 Presidente 03/12/2012 
03/12/2016 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Mapa da documentação encaminhada pela entidade, exigida para a Renovação: 

a) Estatuto Social - fls. 102/111; 
b) Ata de Eleição da Diretoria (fl. 68) - mandato até 03/12/2016; 
c) Documentos dos dirigentes - fls. 71, 76 e 81; 
d) CNPJ - fl. 86; 
e) Certidão Negativa da Anatei - fl. 120; 
f) declaração de conformidade - fl. 08; 
g) relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação da emissora - fls. 49/50 (não contém a grade de 
programação). 

Pendências encontradas: 

a) O relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação veiculada pela emissora, não cumpre a exigência, visto 
que não contém a grade de programação. 

É o Relatório. 

19/03/2014 RADCOM Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 - andar - 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6281 

Ofício n° l ° i 5 5 /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, ' de março de 2014. 

À Senhora 
CARLA BEATRIZ DA SILVA NOGUEIRA 
Representante Legal da Associação Comunitária Rádio São Tomé 
Rua Francisco Gomes de Freitas, 60 ' 
28.140-000 / Campos dos Goytacazes - RJ 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n° 
53000.056221/2011. 

• Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.056221/2011, no qual 
esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Campos dos Goytacazes / RJ, encaminhamos cópia da Nota 
Técnica n° 1216/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários à instrução 
processual. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1216/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53770.002189/1998. 
Processo de Renovação n° 53000.056221/2011. 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária Rádio São Tomé para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Campos dos Goytacazes / RJ . 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I . Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 01/2011, transcrito abaixo, versando sobre a programação veiculada pela 
emissora. 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da 
mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente 
extinção da autorização. 

53000.056221/201zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l/CGRC 
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À consideração superior. 

Jlôi 
Brasília, ' ' de março de 2014. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1216/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de março de 2014. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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<2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica.. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

T E R M O DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

ProtocolozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n2; 53000.056221/2011-60 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
inserção do seu conteúdo 'no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 
. aferentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 14dejulhode2014 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço, em 14/07/2014, às 
09:48, conforme art. 3o, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o 
código verificador 0039260 e o código CRC 984BDDCF. 

sei! a 
e l e t r ô n i c a 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 24 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 24/07/2014, às
16:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0054991 e o código CRC 135C7E80.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - Secretaria de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 

inscrita no CNPJ. sob o n* 02.474.514/0001-04, com sede na Rua Francisco 

Gomes de Freitas, 60, Farol de São Thomé, Campos dos Goytacazes - RJ., neste 

ato representada por sua diretora Carla Beatriz da Silva Nogueira, encaminha 

cópia do último relatório do Conselho Comunitário, exigido no oficio enviado 

por V. Sa., conforme preconizado no item 21.4.1. da Norma 01/2011. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO SÃO THOMÉ. 

N. termos, p. deferimento. 

Farol de São Thomé, RJ., 28/Maio/2014. 

ACRST. - Carla Beatriz da Silva Nogueira. 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA SÃO THOME. 

Nós, representantes do Conselho Comunitário da 
Associação Comunitária Radio São Thomé, no uso de nossas 
atribuições, de conformidade com o Art. 14°, § Único, do Estatuto 
Social e dispositivos legais, emitimos o presente relato: 

Aceitando a sugestão anteriormente solicitada pelo 
próprio Conselho Comunitário, a Rádio colocou-se à disposição da 
Amafrol (Associação de Moradores e Amigos do Farol) e Outras, que 
poderão participar de horários na programação, dando informações, 
opiniões gerais e etc. 

É de grande valia, notadamente, o serviço de 
divulgação diária de horários de atendimentos (Serviços) na 
Secretaria da Paróquia de Nossa Senhora das Graças e São Thomé, 
além dos serviços prestados pelas Igrejas Evangélicas. 

Soubemos da intenção da Rádio em promover alguns 
sorteios de prêmios na programação diária no horário de divulgação 
do evento da COPA DO MUNDO 2014, além dos informativos dos 
sites locais, que serão de grande importância para a região, 
considerando a magnitude do evento. 

Sem mais, encerramos o presente. 

Farol de S. Thomé, RJ., 1 l/Abril/2014. 
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(primeira Igreja Batista Farol de São Thomé. 
CNPJ. 30.411.664/0001-57. 

Associação de Apoio EscolazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Klun. Farol S. Thomé. 
CNPJ. 01.862.8<fò/0001-57 

Colônijí doSTescadores 
CNPJ. 03:754.910/0001-58 

Mais que um^roz - M.Q.V. 
CNPJ. 08.299.098/0001-31 
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A 

D 

D 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

AR MP PESO / WEIGHT (kg) 

G 7 8 9 0 0 3 6 8 0 BTR 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO SAO THOME

CNPJ: 02.474.514/0001-04

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:27:57 do dia 01/06/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 01/07/2015. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECE...
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 11771/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.056221/2011-60
Processo de Outorga nº:  53770.002189/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária Radio Sao Thomé (radio Transanorte 87,9 Fm) ,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Campos dos Goytacazes/RJ.
 

ANÁLIS
 
2.                                     Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no
D.O.U. de 2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de
renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e
considerando os documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o
atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma da Norma nº 1/2011 e
demais legislação que trata do assunto.

                              I. Declaração, atualizada ( datada do mês atual)  firmada pelo
representante legal, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;
 
                                        II.Grade de programação veiculada pela  emissora.
                                                              

CONCLUSÃO
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
01/06/2015, às 14:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 17/06/2015, às 13:51, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0533528 e o código CRC 32CB5D93.
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Minutas e Anexos
Possui. Of. nº 17089/15.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 17089/2015/SEI-MC

Florianópolis, 01 de junho de 2015.

À Senhora
Carla Beatriz da Silva Nogueira
Representante Legal da Associação Comunitária Radio São Thomé (radio
Transanorte 87,9 Fm)
Rua Francisco Gomes de Freitas, 60, Farol de São Tomé
CEP: 28.140.000 - Campos dos Goytacazes/RJ.

 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.056221/2011-60.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
11771/2015/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata de pendências
encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de
30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo
com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não
havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido e o
referido processo de pós outorga arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 17/06/2015, às 13:51, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0533576 e o código CRC A8646207.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES —Delegacia Regional em Santa Catarina. 

ASSOCIA CÃO COMUNITÁRIA RADIO SÃO THOMÉ, inscrita 

no CNPJ. sob.o n° 02.474.514/0001-04, com sede na Rua Francisco Gomes de 

Freitas, 60, Farol de São Thomé, Campos dos Goytacazes — RJ., neste ato 

representada por sua Representante Legal, Carla Beatriz da Silva Nogueira, 

encaminha , tempestivamente, Declaração, Cópias de Docs. e cópias de outras 

Declarações, em conformidade com exigências contidas no n° 17089/2015/SEI-

MC. 

N. termos, p. deferimento. 

Farol de São Thomé, RJ., 21/Julho/2015. 

CJ Êúú, UU A17 AO- 5~ 11 C Y~W  

ACRST. — Carla Beatriz da Silva Nogueira. 
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DECLARA CÃO. 

Eu,  CARLA BEATRIZ DA SILVA NOGUEIRA,  na qualidade 

de Representante Legal da  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO SÃO 

THOMÉ,  inscrita no CNPJ. n2  02.474.514/0001-04,  DECLARO,  pára os 

devidos e legais efeitos, que a presente Emissora de Rádio Comunitária 

encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com 

a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os 

parâmetros tecnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 

respectiva licença de funcionamento da estação. 

Por oportuno, mister anexar a essa, Cópias da aquisição 

da Antèna atual, através do pedido  N° : PED008679/14,  da Descrição do 

Sistema, Com as técnicas de operações da Estação, bem como 

Declarações (Três), do engenheiro Cândido Henrique Pereira de freitas, 

datadas de 16/dezembro/2014, atestando que a  ACRST.,  atende em sua 

plenitude, todos os requisitos e exigências acima. 

Por ser a expressão da verdade, firmo e assino a 

presente. 

Farol de São Thomé, RJ., 21/Julho/2015. 

Carla Beatriz da Silva Nogueira. 

Rep. Legal da RCRST. 
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E uìpamentos fiara Rediodi uf svo 

	 CONFIRMAÇÃO DE PEDIDO 
	

FQ68 REV.1 

PEDIDO N°: PED008679/14 

Com satisfação enviamos a confirmação de seu pedido. 

DADOS DO CLIENTE 	 - 
Código:009833; Cliente: ASSOC COMUNIT RADIO SAO THOME; Contato:RONNIE; CNPJ/CPF: 02.474.514/0001-04; IE: ISENTO 
Endereço: R FRANCISCO GOMES, 60; Bairro: FAROL DE SAO THOME; CEP: 28140.000 UF: RJ; Cidade: CAMPOS DOS GOYTACAZES 
Telefone: 22-2747-1299; Fax: 88-99609-7914 

2. ENDEREÇO DE ENTREGA: 
Cliente: ASSOC COMUNIT RADIO SAO THOME Endereço: R FRANCISCO GOMES, 60 B: FAROL DE SAO THOME - CAMPOS DOS 
GOYTACAZES - RJ CEP: 28140-000 

3. TRANSPORTADORA: 
Código:500174 Empresa: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (PACA COBRAR) 

4. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 
A VISTA (VENDAS) 

5. PRODUTOS 

Item 	 Produto Qtd.: Pr. Unit. Total;, 

1 	PA.ANT.0003ANTENA PLANO TERRA 0DB FM-PTODBFM freq 87,9 1 	1  1 	R 225,00 1 	R 	225,00 
Total bruto 

Valor de descontos 
Total liquido 

R$225,00 
- R$ 000 
R$225,00 

6. IMPOSTOS 
No tocante ao recolhimento do ICMS Protocolo 21, em havendo retenção da mercadoria em postos de fiscalização, 
a parcela do imposto devido à unidade federada destinatária deverá ser recolhida pelo contratante/ consumidor, sob 
as penas da lei, e sem qualquer responsabilidade da empresa contratada/ fornecedora; tudo nos termos do Art. 155, 
parágrafo 2°, VII, b, da Constituição da República. 

Atenciosamente 
FLAMA MENDONCA 

Dep. Comercial 

AV. Embaixador Bilac Pinto 973, Bairro Boa Vista, CEP: 37540.000. Santa Rita do Sapucaí, MG 
(35) 3473.3700. 3473.3710. teletronix@teletronix.com.br .  . vendas@teletronixcom.br .  . wwwteletronix.com.br  X001 
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Página 1 de 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

	 FLS 001/0C ^. 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
Nome/Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO SÃO THOMÉ CNPJ: 02.474.514/0001-04 

Nome Fantasia: TRANSANORTE FM Fistel: 50011425202 

Serviço: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM UF: Ri 

Localidade: CAM?OS DOS GOYTACAZES Classe PB: 
Canal PB: 20C (duzentos) 	Canal OP: 200 Freqüência PB: 87,9 MHz 	Freqüência OP: 87,9 MHz Classe OP: X 

Num. Estação: 631422730 Indicativo: ZYL882 Telefone (Sede): 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

- LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO 

Logradouro: RUA FRANCISCO GOMES FREITAS Número: 60 	Bairro: FAROL DE SÃO THOMÉ 

Localidade: CAMPOS DOS GOYTACAZES UF: Ri 

Latitude: 22° 02 54" 00" S 	Longitude: 41° 03' 53" 00" W Cota da Base da Torre: 	metros 

2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicacão Ltda. Fabricante: 

Modelo: MTFM98 Modelo: 

Código de homologação: 0916060312 Código de homologação: 

Potência Operação: 25 W Potência Operação: W 

2.3 - ANTENA PRINCIPAL 2.4 - ANTENA AUXILIAR 

Fabricante: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA Fabricante: 

Modelo: PT 5/8 Modelo: *** 

GMAX: dBd GMAX: *** 

Polarização: Vertical Polarização: 

HCI: 26 metros HCI: **' 

Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): ° Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): 

Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *** Preenchimento de Nulos (Null-Fiil): 

Orientação do Zero do diagrama: ° em relação ao norte verdadeiro Orientação do Zero do diagrama: ***** 

Descrição da Antena: PLANO TERRA Descrição da Antena: *" 

2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

Fabricante: Fabricante: 

Modelo: Modelo: **' 

Comprimento: m Comprimento: 	**" 

Impedãncia: 	Ohms Impedãncia: 

Atenuação: 	dB/100m Atenuação: 	**` 

3-POTÊNCIA  EFETIVA IRRADIADA (apenas para FM) VM 

AZIMUTE(graus) 
HSNMT(metros) 
ERP(kW) •.. 

4-OBSERVAÇÕES: 

Legenda 
- GMAX Ganho do sistema irradiante na direcão de maxima irradiacão, 

- HCI. Altura do centro de irradiacão da antena em relacão a cota da base da torre. 

S - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL 5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

Logradouro: RUA FRANCISCO GOMES FREITAS Logradouro: *** 

Número: 60 Número: '** 

Bairro: FAROL DE SÃO THOMÉ Bairro: "* 

Localidade/UF: Campos dos Goytacazes/RJ Localidade/UF: *** 

6 - HORARIO DE FUNCIONAMENTO 

Dia Início 	 Dia Fim 	 Hora Início 	 Hora Fim 
Domingo 	 Sábado 	 00:00 	 24:00 

Local de Emissão: 

Consulta para uso exclusivo da ANATEL. 

Data da Emissão: 
16/09/2014 1538:21 

Tela Inicial 

tn://sistemasnei/SRD/EmissaoDoc/DescricaoSistema/FM/I'eia.asp 	 16/09/201= 
Requerimento Resposta ao Ofício nº 17089/2015/SEI-MC (0641625)         SEI 53000.056221/2011-60 / pg. 155



PARECER CONCLUSIVO 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica que a instalação proposta pela 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO SÃO THOME, executante do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de CAMPOS - DOS 
GOYTACAZES/RJ, atende a todas as exigências das normas técnicas em 
vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica. 
situado a mais de 1 Km de distância da estação transmissora em nenhuma -
direção. 

Três Corações, 16 de dezembro de 2014. 

Eng. Cândido Henrique Pereira de Freitas. 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços 
de Comunicação Eletrônica, que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO SÃO 
THOMÉ, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de 
CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, atende ás condições exigidas no item 
19.2.5.1. da Norma nr.01/2011. 

Três Corações, 16 de dezembro de 2014. 

Eng. Cândido Henrique Pereira de Freitas. 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica que a instalação proposta pela 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO SÃO ' THOMÉ, executante do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de CAMPOS . DOS 
GOYTACAZES/RJ, não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, 
baseado na Portaria Nr.1141/GM5, de 05 de dezembro de 1987, do Ministério ,. . 
da Aeronáutica e correspondentes alterações. 

Três Corações, 16 de dezembro de 2014. 

Eng. Cândido Henrique Pereira de Freitás. 
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sábado, 25 de julho de 2015 
19:11 

Programação da Rádio 
Segunda-feira 

05:00 às 08:00 — Expresso Sertanejo com Noticiário 
08:00 às 10:00 — Pg. Evangélico Congregação Batista do Farol 
10:00 às 12:00 — Pragrama IDE — 1a Igreja Batista do Farol 
12:00 às 15:00 — Transa Show — Todos os ritmos 
15:00 às 16:00 — Sequencia Máxima — Pop 
16:00 às 19:00 — Programa Sucessos da Programação 
19:00 às 20:00 — A Voz do Brasil 
20:00 às 22:00 — Ritmos da Noite — A balada dançante 
22:00 às 00:00 — Recordações 87 — Flash Back 

Terça-feira 
05:00 às 10:00 — Expresso Sertanejo com Noticiário 
10:00 às i2:00—Pragrama IDE— 1a Igreja Batista do Farol 
12:00 às i5:00—Transa Show—Todos os ritmos 
15:00 às 16:00 — Sequencia Máxima — Sertanejo e Forró 
16:00 às 19:00 — Programa Sucessos da Programação 
19:00 às 20:00 — A Voz do Brasil 
20:00 às 22:00 — Ritmos da Noite — A balada dançante 
22:00 às 00:00 — Recordações 87 — MPB Década de 80 

Quarta-feira 
05:00 às 10:00 — Expresso Sertanejo com Noticiário 
10:00 às 12:00 — Pragrama IDE — ia Igreja Batista do Farol 
12:00 às 15:00 — Transa Show — Todos os ritmos 
15:00 às 16:00 — Sequencia Máxima — Pagode 
16:00 às 19:00 — Programa Sucessos da Programação 
19:00 às 20:00 — A Voz do Brasil 
20:00 às 22:00 — Ritmos da Noite — A balada dançante 
22:00 às 00:00 — Recordações 87 — Flash Back 

Quinta-feira 
05:00 às 06:00 - Momento com o Rei 
06:00 às 10:00 — Expresso Sertanejo com Noticiário 
10:00 às 12:00 — Pragrama IDE — 1a Igreja Batista do Farol 
12:00 as 15:00 — Transa Show — Todos os ritmos 
15:00 às 16:00 — Sequencia Máxima — Rock Nacional e Internacional 
16:00 às 19:00 — Programa sucessos da Programação 
19:00 às 20:00 — A Voz do Brasil 
20:00 às 22:00 — Ritmos da Noite — A balada dançante 
22:00 às 00:00 — Recordações 87 — Flash Back 

Página 1 de Anotações Não Arquivadas 
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sábado, 25 de julho de 2015 

19:26 

Sexta-feira 

05:00 às 10:00 — Expresso Sertanejo com Noticiário 
10:00 às 12:00 — Transa Show 
12:00 às 15:00 — Transa Tudo e Noticiário 
15:00 às 16:00 — Sequencia Máxima 
16:00 às 19:00 — Progama Agitando a Galera!! 
19:00 às 20:00 — A Voz do Brasil 
20:00 às 01:00 — Ritmos da noite 
Sábado 

05:00 às 10:00 — Expresso Sertanejo com Noticiário 
10:00 às 12:00 — Overdose e noticias 
12:00 às 15:00 — Swing 87 (Pagode, Samba e Axé) 
15:00 às 19:00 — Sabado Especial 
18:00 às 19:00 — Sábado Funk 
19:00 às 20:00 — Overdose 
20:00 às 00:00 — Ritmos da Noite — A balada dançante 

Domingo 
05:00 às 10:00 - Expresso Sertanejo com Noticiário 
10:00 às 18:00 - Domingo Especial 
18:00 às 19:00 - Funk da Galera 
20:00 às 01:00 - Ritmos da Noite - O Som das Pistas 

87,9 FM - Rádio Transa Norte 
"Muito mais músicas pra você!" 

Colado de <htto://www.transanortefm.com.br/p/orooramacao.html> 

Página 1 de Anotações Não Arquivadas 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Memorando nº 2527/2015/SEI-MC

Florianópolis, 05 de agosto de 2015.

 
À Coordenadora de Análise de Denúncias.
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Comunitária Radio São Thomé (radio Transanorte 87,9 Fm) ,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Campos dos Goytacazes/RJ, devendo ser esclarecida a situação, salientando,
ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 05/08/2015, às 10:34, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0642995 e o código CRC 867556E9.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RJ Distrito:
Município: Campos dos Goytacazes Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO SÃO THOMÉ CNPJ: 02.474.514/0001-04
Nome Fantasia: TRANSANORTE FM Bairro: FAROL DE SAO THOME

Logradouro: RUA FRANCISCO GOMES DE FREITAS Número: 60
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02474514000104 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO SÃO THOMÉ
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil
Cep: 28142000 Logradouro: RUA FRANCISCO GOMES DE FREITAS

Número: 60 Complemento: Bairro: FAROL DE SAO THOME UF: RJ
Município: Campos dos Goytacazes Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil
Cep: 28142000 Logradouro: RUA FRANCISCO GOMES DE FREITAS

Número: s/n Complemento: Bairro: FAROL DE SAO THOME UF: RJ
Município: Campos dos Goytacazes Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

12/09/2001 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537700021891998 Fistel: 50011425202

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

179 PortariaPortaria  MCMC  16/05/2000 26/05/2000
Autoriza Executar 
Serviço Jur.Jur. 

333 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  11/09/2001 12/09/2001
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

19355 ATOATO  SCMSCM  27/09/2001 04/10/2001
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de 
RADCOM

Téc.Téc. 

389 DespachoDespacho  MCMC  18/05/2009 Advertência Jur.Jur. 

681 DespachoDespacho  MCMC  21/08/2009 Advertência Jur.Jur. 

446 PortariaPortaria  MCMC  23/09/2009 24/03/2010 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

21/09/2015http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.056221/2011-60

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO SAO THOMÉ (RÁDIO
TRANSANORTE 87,9 FM)

 

Em atenção ao Memorando n° 2527/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD (0730347), cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de PAIs
ativos 53508.010255/2014

Em trâmite;

Processo aguardando análise do
Informe Anatel nº 973/2014 -
UO021/GR02, de 1/12/2014;

Irregularidade apurada: transmissão
de publicidade comercial e não
transmissão de indicativo de chamada
na periodicidade estabelecida (data da
ocorrência - 27/8/2014). 

Registros de PAIs
concluídos
(relação

de antecedentes
no SRD*)

53000.055398/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD;

Portaria nº 446, de 23/9/2009,
publicada no Diário Oficial da União de
24/3/2010 - MULTA;

Despacho nº 681, de 21/8/2009 -
ADVERTÊNCIA/

Infração: referentes à espúrios de
radiofrequência, alteração na faixa de
frequência, interferência e
transmissão de publicidade comercial,
bem como por alteração das
características técnicas constantes da
licença e não manutenção da
gravação da programação pelo prazo
estabelecido (data de ocorrência:
23/11/2005).
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Registros
de PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.066487/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD;

Despacho nº 389, de 18/5/2009 -
ADVERTÊNCIA;

Infração: transmissão de patrocínio
em desacordo com as normas
estabelecidas, transmissão de
publicidade comercial e
desvirtuamento das finalidades
educativas(data de ocorrência:
23/11/2005).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 28/09/2015,
às 13:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0730351 e o código CRC 7895686D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 22783/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.056221/2011-60

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária Radio São Thomé,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Campos dos Goytacazes/RJ, por meio da Portaria nº 179, publicada no DOU
de 26/05/2000, e Decreto Legislativo nº 333, publicado no DOU de 11/09/2001.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 12/09/2011. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 17/01/2012, às fls. nº 07, evento SEI 0054990
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei
nº 9.612/1998. O pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197,
de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para
apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
comunitária até 30/11/2013.

                              

    
         

REQUERENTE:

           
          

Associação Comunitária Radio São Tomé.
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QUADRO DIRETIVO:

Diretor Geral: Carla Beatriz da Silva Nogueira.
Diretor Administrativo: Angelita Mota Barreto Chagas.
Diretor de Operações: Paulo Gomes Barreto

           
           

                                                

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998, indicou a completa instrução do pedido, conforme
check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998.

            

            

Ok, páginas
113 a 123 do
evento SEI
(0054990).

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 78
a 79 do evento
SEI
(0054990).

            

  
   
     

            
 Ok, páginas
82, 87 e 92 do
evento SEI (
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3.

  
   
     

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

evento SEI (
0054990).

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 2 do
evento SEI
(0641625).    

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 1 do
evento SEI
(0533514).   

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 1 do
evento SEI
(0533502).    

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art.8º da Lei nº
9.612, de 1998, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 2 a
3 do evento SEI
(0033368) 8 e
9 do
evento SEI
(0641625).
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4.                                           Existe apontamento quanto a processos de apuração
de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI 0730351 processos anexados
53000.010255/2014 (em trâmite), 53000.066487/2006 e 53000.055398/2006

(encerrados).

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Delegacia Regional posiciona-se pelo
deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota
Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr.
Ministro de Estado das Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC, evento
SEI 0741935.

 

À consideração superior.

 

 

 

 

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

 

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.056221/2011-60, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 12/09/2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Radio São Thomé, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Campos dos Goytacazes/RJ.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
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conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

                              ANDRÉ FIGUEIREDO
                  Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.056221/2011-60 e nº 53770.002189/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12/09/2011, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Radio São Thomé, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Campos dos Goytacazes/RJ.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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                                            ANDRÉ FIGUEIREDO

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
20/10/2015, às 10:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 20/10/2015, às 11:32, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
22/10/2015, às 16:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida
Loyola, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 29/10/2015, às 12:54,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 05/11/2015, às
18:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0760247 e o código CRC 4681D54C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53000.056221/2011-60
Interessado: Associação Comunitária Rádio São Thomé
Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                      À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                     

              Diante da instrução do processo nº 53000.056221/2011-60 (ver
documento 0760247), no qual a Associação Comunitária Rádio São Thomé
solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Campos dos Goytacazes / RJ, encaminho as minutas da Portaria
de Autorização e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Brasília, 12 de novembro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 09:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0818593 e o código CRC 330A7CCE.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.056221/2011-60, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 12 de setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Rádio São Thomé, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Campos dos Goytacazes/RJ.
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2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

                             

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.056221/2011-60 e nº 53770.002189/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de setembro
de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Radio São Thomé, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Campos dos Goytacazes/RJ.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 6197/2015/SEI-MC

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.056221/2011-60 e nº 53770.002189/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de setembro de
2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Radio São Thomé, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Campos dos Goytacazes/RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:59,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0819648 e o código CRC 253CF2B4.
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EM Nº 783/2015/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.056221/2011-60, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 12 de setembro de 2011, a autorização outorgada
à Associação Comunitária Rádio São Thomé, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Campos dos
Goytacazes/RJ.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:59,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0819651 e o código CRC E745CFE6.
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PORTARIA Nº 6.180, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.045180/2012-67
e nº 53830.002876/1998-52, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL DE LENÇÓIS PAULISTA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Lençóis Paulista / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.197, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056221/2011-60
e nº 53770.002189/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Radio São Thomé, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Campos dos
Goytacazes/RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.198, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056635/2011-99
e nº53760.000490/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
06/04/2011, a autorização outorgada à Associação de Comunicação e
Cultura de Montes Claros de Goiás - ASCOM, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Montes Claros de Goiás / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.215, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.036058/2011-19
e nº 53650.002144/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
novembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DOS MORADORES DE JAGUARETAMA, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade de Jaguaretama/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.218, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.031930/2012-13
e nº 53670.000736/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
maio de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL COMUNITÁRIA RÁDIO LIVRE, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Ipiaú / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.312, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.040866/2012-61
e nº 53710.001712/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO CULTURAL DE EUGENÓPOLIS, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Eugenópolis/ MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.314, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.073739/2012-14
e nº 53710.001137/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PRES-
TADORA DE SERVIÇO À COMUNIDADE IBIAENSE - ASPIA,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Ibiá/ MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.203, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.019647/2013-02
e nº 53680.000527/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
maio de 2013, a autorização outorgada à Fundação Cultural e Co-
munitária Luminense, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Paço do Lu-
miar/MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.214, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53630.000147/1999 e
nº 53000.019259/2014-02, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO LÁBREA
SOLIDÁRIA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Lábrea/AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.216, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056610/2011-95
e nº 53630.000253/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de
dezembro de 2011, a autorização outorgada à ADEPAM - AMA-
ZÔNIA EM DEFESA E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Benjamin Constant/AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.221, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056608/2011-16
e nº 53640,001163/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de
dezembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA ELDORADO PARA O DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL CULTURAL E ARTÍSTICO DE CASTRO ALVES, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade de Castro Alves/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.223, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000981/1998 e
nº 53000.028629/2012-22, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
junho de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Ibicuiense Padre Eugênio Csizmásia, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Ibicuí/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.056221/2011-60
 
Referência:   Portaria nº 6.197, de 1º de dezembro de 2015.
 
Assunto:  Restituição de processo.            
 
Destinatário:  SCE       

 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de
09/12/2015, da Portaria nº 6.197, de 01/12/2015, do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 10 de dezembro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 10/12/2015, às
11:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0873473 e o código CRC B8388D7C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.056221/2011-60

Entidade: Associação Comunitária Radio Sao Thomé (radio Transanorte 87,9
Fm)

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.​

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6.197, de
01/12/2015, no Diário Oficial da União de 09/12/2015, que renova a outorga da
entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Campos dos Goytacazes/RJ, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminhe-se o processo n º 53000.056221/2011-60, em cópia
autenticada, acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos,
ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
15:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0874452 e o código CRC 531FF2D4.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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EM nº 00150/2016 MC 
  

Brasília, 03 de março de 2016. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.056221/2011-60, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 12 de setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio São Thomé, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Campos dos Goytacazes/RJ. 

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima  
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PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC 

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

  

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. 
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos 
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise 
jurídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação 
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos 
processos de renovação de outorga para esta 
CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

I – RELATÓRIO 

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica 
referencial a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do 
Advogado-Geral da União. 

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do 
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além 
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão. 

3. É o relatório. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe 
à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada 
a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

 
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de 
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993: 

 
I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, 
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, 
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda 
aos termos da citada manifestação. 
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II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados 
os seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e 
recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a 
celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se 
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos. 

 
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

 
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

  

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a 
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em 
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.  

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte 
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise 
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise 
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, 
a consolidação desse entendimento. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”. 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de 
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência 
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a 
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013: 

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem 
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nº 
1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que 
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dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com 
os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas 
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de 
renovação. 

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011. 

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e 

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo 
a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria 
nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do 
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU 
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade 
requerente é ou não tempestivo. 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais 
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante 
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria nº 197/2013: 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual; 

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
Social; 

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1[2] da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da 
outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e 
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações. 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3), 
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
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documentos em questão aos autos. 

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício 
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem 
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei 
nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação 
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se 
de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para 
essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos: 
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira 
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de 
emancipação. 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de 
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da 
Norma nº 01/2011: 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados 
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a 
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a 
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329, 
de 4 de julho de 2012). 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, 
não será admissível a renovação da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo 
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência 
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a 
revogação da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima 
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o 
item 20.6 da Norma nº 01/2011: 
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20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma 
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o 
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente 
autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos 
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. 
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, 
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a 
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada. 

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados 
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

III - CONCLUSÃO 

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a 
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de 
radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da 
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a 
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de 
dúvida jurídica fundada. 

33. À consideração superior. 

  
LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 

  

ANEXO 

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

  

  

DOCUMENTOS 

      

  
SI
M 

  

NÃ
O 

  

Fls. / 
nº do 
doc. 

1 
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada. 

      

1.1. 

  
  O requerimento é tempestivo?       

2 Declaração firmada pelo representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 

      

Exposição de Motivos nº 00150/2016 MC (1009006)         SEI 53000.056221/2011-60 / pg. 194



equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela 
Anatel. 

      

4 
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

      

5 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas 
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência 
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às 
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

      

6 
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

      

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.       

8 
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos 
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação 
veiculada pela emissora. 

      

9 Relatório de apuração de infrações.       

9.1   
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de 
autorização? 

      

9.2   

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à 
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou 
número significativo de irregularidades que possam ensejar a 
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os 
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica. 

      

 
[1] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério 
das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas 
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

[2] 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre 
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

 

Brasília, 19 de junho de 2015. 

Lucas Borges de Carvalho 
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Assessor do Consultor Jurídico 

 

 

DESPACHO nº 1655 / 2015 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga 
de serviços de radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, 
conforme autoriza a ON AGU nº 55/2014. 

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos 
parâmetros definidos neste Parecer. 

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

 

Brasília, 19 de junho de 2015. 

Alan Emanuel Cavalcante Trajano 

Consultor Jurídico 

 
 
Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
•  GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721— 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 

6225 

Ofício n° 7295/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
ABA UTO MODESTO JÚNIOR 
Subchefe-Adjunto da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
da Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto — 4° andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe-Adjunto, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, 
de 3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em 
anexo, os seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM n°  142/2016 MC 

- 53000.056631/2011 

EM n°  140/2016 MC 

- 53000.027802/2007 

EM n°  143/2016 MC 

-53000.058587/2011 

EM ri 144/2016 MC 

- 53000.056608/2011 
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EM n°  145/2016 MC 
-_ 53000.058076/2011 

EM n°  146/2016 MC  

-' 53000.057442/2011 

EM n° 147/2016 MC 

- 53000.019259/2014 

EM n° 149/2016 MC 

- 53000.008124/2013 

EM n° 150/2016 MC 

-53000.056221/2011 

EM n° 151/2016  MC  

- 53000.056610/2011 

EM n°  152/2016'MC 

- 53000.028629/2012 

EM n°  153/2016 MC 

- 53000.031930/2012 

EM n°  154/2016 MC 

- 53000.044171/2012 

EM n°  155/2016 MC 

- 53000.058142/2011 

EM n°  156/2016 MC 

- 53000.058134/2011 

EM n°  157/2016MC 

53000.073739/2012 

EM n 158/2016 MC 

- 53000.029374/2013 

EM n°  159/2016 MC 

- 53000.006400/2014 

EM n°  160/2016 MC 

-53000.053259/2013 

EM n°  161/2016 MC 

53000.026302/2013 

EM n°  162/2016 MC 

- 53000.040866/2012 

EM n° 163/2016 MC 

- 53000.031924/2012 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprim_web&acao_orig... 10/03/2016 
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EM n°  164/2016 MC 

- 53000.057297/2012 

EM n° 165/2016 MC 

- 53000.048835/2013 

EM n°  166/2016 MC 

- 53000.053992/2010 

EM n°  167/2016 MC 

- 53000.006813/2013 

EM n° 168/2016 MC 

- 53000.024276/2012 

EM n°  170/2016 MC 

- 53000.048613/2013 

Atenciosamente, 

ADRIANA ROSA DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete, em 10/03/2016, às 14:57, conforme art. 30, tI1, "b", da 
Portaria MC 89/2014. 

ti  

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 1009057 e o código CRC 4B90CA37. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.056221/2011-60
 
Referência:  Ofício nº 7295/2016/SEI-MC, de 10 de março de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.                       
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 7295/2016/SEI-MC, de 10 de
março de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 14 de março de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 14/03/2016, às
14:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1019678 e o código CRC 0FBF6681.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ofício n 0252/2016 - SAJ 
Em 8 de junho de 2016. 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

Quantidade N2  da EXM — MC N2  Processo 

1 336/2015 - MC 53000.042680/2010-85 

2 79/2016-MC 53000.046522/2011-85 

3 70/2016 - MC 53000.058125/2011-56 

4 115/2016 - MC 53000.038016/2006-55 

5 131/2016 - MC 53000.008174/2012-29 

6 139/2016 - MC 53000.040064/2011-71 

7 136/2016 - MC 53000.050136/2011-98 

8 127/2016 - MC 53000.040711/2013-14 

9 74/2016 - MC 53000.006880/2013-17 

10 132/2016 - MC 53000.061475/2011-08 

11 128/2016 - MC 53000.059721/2011-53 

12 134/2016 - MC 53740.000060/2002-03 

13 135/2016 - MC 53000.026815/2009-21 

14 86/2016 - MC 53000.056634/2011-44 

15 58/2016 - MC 53000.046522/2013-47 

16 84/2016 - MC 53000.048414/2012-28 
17 138/2016 - MC 53000.057121/2013-12 

18 358/2015 - MC 53000.056640/2013-63 

19 340/2015 - MC 53000.005277/2007-70 

20 213/2015 - MC 53000.014911/2007-65 
21 385/2015 - MC 53000.003696/2007-77 
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22 350/2015 - MC 53000.015437/2009-51 

23 89/2016 - MC 53000.045180/2012-67 

24 10/2016 - MC 53000.071599/2013-55 

25 306/2015 - MC 53000.003644/2010-04 

26 304/2015 - MC 53000.039692/2010-22 

27 88/2016 - MC 53000.058119/2011-07 

28 333/2016 - MC 53000.015435/2013-48 

29 332/2015 - MC 53000.000298/2013-47 

30 8/2016 - MC 53000.006807/2013-45 

31 7/2016 - MC 53000.026610/2013-22 

32 2/2016-MC 53000.029406/2013-63 

33 354/2015 - MC 53000.046795/2012-19 

34 305/2015 - MC 53000.013513/2010-27 

35 363/2015 - MC 53000.041617/2013-74 

36 104/2016 - MC 53000.058133/2011-01 

37 4/2016-MC 53000.004800/2014-70 

38 341/2015 - MC 53000.065263/2007-13 

39 101/2016 - MC 53000.058136/2011-36 

40 362/2015 - MC 53000.025840/2007-26 

41 346/2015 - MC 53000.062713/2007-16 

42 347/2015 - MC 53000.010896/2008-67 

43 307/2015 - MC 53720.000299/2000-41 

44 351/2015 - MC 53000.010790/2008-63 

45 102/2016 - MC 53000.058139/2011-70 

46 5/2016 - MC 53000.059200/2013-68 

47 328/2015 - MC 53000.006271/2010-15 

48 287/2015 - MC 53000.016325/2014-84 

49 98/2016 - MC 53000.051583/2012-45 

50 353/2015 - MC 53000.049480/2012-15 

51 359/2015 - MC 53000.056251/2011-76 

52 337/2015 - MC 53000.056648/2012-49 

53 9/2016 - MC 53000.069868/2013-13 

54 302/2015 - MC 53000.003848/2010-37 

55 379/2015 - MC 53000.065326/2013-71 

56 375/2015 - MC 53000.040135/2013-05 

57 380/2015 - MC 53000.059407/2013-32 

58 303/2015 - MC 53000.006481/2010-11 

59 301/2015 - MC 53720.000225/2002-77 

60 309/2015 - MC 53790.000211/2000-68 

61 60/2016 - MC 53000.015829/2013-04 

62 87/2016 - MC 53000.065857/2011-01 

63 59/2016 - MC 53000.069974/2013-05 

64 170/2016 - MC 53000.048613/2013-17 

65 154/2016 - MC 53000.044171/2012-59 

66 164/2016 - MC 53000.057297/2012-93 

67 117/2016 - MC 53000.057904/2011-34 

68 125/2016 - MC 53000.057221/2011-87 

69 168/2016 - MC 53000.024276/2012-91 

70 105/2016 - MC 53000.062227/2013-38 

71 61/2016 - MC 53000.039068/2013-78 
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72 94/2016 - MC 53000.055771/2011-61 
73 93/2016 - MC 53000.019647/2013-02 
74 96/2016 - MC 53000.056635/2011-99 
75 52/2016 - MC 53000.056637/2011-88 
76 360/2015 - MC 53000.056644/2011-80 
77 361/2015 - MC 53000.052145/2007-37 
78 355/2015 - MC 53000.015189/2014-13 
79 364/2015 - MC 53000.028014/2012-04 
80 324/2015 - MC 53000.014329/2010-02 
81 103/2016 - MC 53000.065035/2012-01 
82 383/2015 - MC 53000.051948/2006-93 
83 323/2015 - MC 53000.042099/2010-63 
84 214/2015 - MC 53000.063955/2006-38 
85 1/2016 - MC 53000.02.0436/2013-12 
86 162/2016 - MC 53000.040866/2012-61 
87 153/2016 - MC 53000.031930/2012-13 
88 149/2016 - MC 53000.008124/2013-22 
89 143/2016 - MC 53000.058587/2011-73 

90 147/2016 - MC 53000.019259/2014-02 
91 F- 	167/2016-MC 53000.006813/2013-01 
92 144/2016 - MC 53000.056608/2011-16 

93 163/2016 - MC 53000.031924/2012-66 
94 120/2016 - MC 53000.029031/2013-31 

95 371/2015 - MC 53000.068928/2007-32 

96 3/2016 - MC 53000.055380/2013-17 

97 376/2015 - MC 53000.040584/2013-45 

98 367/2015 - MC 53000.063230/2005-69 

99 365/2015 - MC 53000.070758/2013-02 

100 272/2015 - MC 53000.014022/2013-46 

101 243/2015 - MC 53000.019342/2008-25 

102 279/2015 - MC 53000.068058/2013-40 

103 286/2015 - MC 53000.058945/2013-18 

104 80/2016 - MC 53000.040134/2011-91 

105 77/2016 - MC 53000.070233/2013-69 

106 75/2016 - MC 53000.062335/2013-19 

107 68/2016 - MC 53000.031942/2012-48 

108 6/2016 - MC 53000.060033/2013-06 

109 378/2015 - MC 53000.046274/2013-34 

110 366/2015 - MC 53000.056194/2013-97 

111 81/2016 - MC 53000.016939/2012-02 

112 273/2015 - MC 53000.041679/2013-86 

113 63/2016 - MC 53000.065780/2013-22 

114 269/2015 - MC 53000.058466/2011-21 

115 197/2015 - MC 53000.059414/2011-72 

116 319/2015 - MC 53000.003556/2012-66 

117 266/2015 - MC 53000.007034/2013-14 

118 67/2016 - MC 53000.020798/2013-03 

119 55/2016 - MC 53000.056642/2011-91 

120 62/2016 - MC 53000.058131/2011-11 

121 54/2016-MC 53000.061913/2013-91 
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122 211/2015 - MC 53000.057294/2012-50 

123 193/2015 - MC 53000.016307/2011-50 

124 261/2015 - MC 53000.045699/2010-83 

125 281/2015 - MC 53000.019532/2013-18 

126 298/2015 - MC 53000.022860/2008-26 

127 219/2015 - MC 53000.029611/2007-81 

128 294/2015 - MC 53000.007687/2014-84 

129 228/2015 - MC 53000.054050/2012-15 

130 192/2015 - MC 53000.031931/2012-68 

131 

132 278/2015 - MC 53000.007050/2013-15 

133 277/2015 - MC 53000.068456/2013-66 

134 252/2015 - MC 53650.000357/2002-70 

135 244/2015 - MC 53000.051345/2007-72 

136 207/2015 - MC 53000.019584/2007-38 

137 257/2015 - MC 53710.000326/2002-67 

138 263/2015 - MC 53000.007834/2008-78 

139 194/2015 - MC 53000.024307/2008-28 

140 199/2015 - MC 53000.046729/2011-50 

141 288/2015 - MC 53000.028473/2013-61 

142 71/2016 - MC 53000.052021/2011-38 

143 78/2016 - MC 53000.045558/2013-11 

144 271/2015 - MC 53000.055786/2012-19 

145 283/2015 - MC 53000.041134/2011-16 

146 65/2016 - MC 53000.057914/2011-70 

147 227/2015 - MC 53000.048732/2013-70 

148 291/2015 - MC 53000.015610/2013-05 

149 292/2015 - MC 53000.034808/2013-80 

150 285/2015 - MC 53000.070495/2013-23 

151 265/2015 - MC 53000.046584/2006-20 

152 234/2015 - MC 53000.057324/2005-07 

153 106/2016 - MC 53000.004549/2005-52 

154 159/2016-MC 53900.006400/2014-55 

155 150/2016 - MC 53000.056221/2011-60 

156 151/2016 - MC 53000.056610/2011-95 

157 152/2016 - MC 53000.028629/2012-22 

158 108/2016 - MC 53000.037683/2007-00 

159 146/2016 - MC 53000.057442/2011-55 

160 161/2016 - MC 53000.026302/2013-05 

161 158/2016 - MC 53000.029374/2013-04 

162 166/2016 - MC 53000.053992/2010-14 

163 155/2016 - MC 53000.058142/2011-93 

164 140/2016 - MC 53000.027802/2007-16 

165 109/2016 - MC 53670.002069/2002-11 

166 157/2016 - MC 53000.073739/2012-49 

167 142/2016 - MC 53000.056631/2011-19 

168 145/2016 - MC 53000.058076/2011-51 

169 160/2016 - MC 53000.053259/2013-42 

170 156/2016 - MC 53000.058134/2011-47 

171 229/2015 - MC 53000.038653/2013-51 
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172 232/2015 — MC 53000.056240/2011-96 

173 83/2016 — MC 53000.020068/2012-13 

174 82/2016 — MC 53000.055763/2011 -15 

175 73/2016 — MC 53000.057295/2012 -02 

176 85/2016—MC 53000.071796/2013-74 

177 66/2016 — MC 53000.051987/2012 -39 

178 165/2016 — MC 53000.048835/2013 -30 

179 275/2015 — MC E 276/2015 53710.000552/2002-48 

'Atenciosamente, 

EMrLLS AUGUSTO MUNIZ 
Chefe de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
​SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.056221/2011-60

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da
Nota Técnica n.º 22783/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC,
respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente
processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no
campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1241259 e o código CRC 5C02A854.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino, 

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.056221/2011-60, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 12 de setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Rádio São Thomé, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Campos dos Goytacazes/RJ.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.056221/2011-60

Entidade: Associação Comunitária Radio Sao Thomé (Radio Transanorte 87,9
Fm)

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/03/2017, às
14:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1729290 e o código CRC 325B6BDA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056221/2011-60 SEI nº 1729290
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.056221/2011-60

Entidade: Associação Comunitária Radio Sao Thomé (Radio Transanorte 87,9
Fm)

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 15/03/2017, às 09:25, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1729301 e o código CRC D6753100.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056221/2011-60 SEI nº 1729301
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.056221/2011-60

Entidade: Associação Comunitária Radio Sao Thomé (Radio Transanorte 87,9
Fm)

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 22783/2015 ( 0760247) e do Parecer Conjur nº
475/2015 (0741935), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:12,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1729316 e o código CRC 21A0E3CC.

Minutas e Anexos

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.056221/2011-60, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
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dez anos, a partir de 12 de setembro de 2011, a autorização outorgada
à Associação Comunitária Rádio São Thomé, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Campos dos
Goytacazes/RJ.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

  Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

 

Referência: Processo nº 53000.056221/2011-60 SEI nº 1729316
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.056221/2011-60, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 12 de setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Rádio São Thomé, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Campos dos Goytacazes/RJ.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

  Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1829928 e o código CRC 48F1FD70.

Referência: Processo nº 53000.056221/2011-60 SEI nº 1829928

Exposição de Motivos Renovação (1829928)         SEI 53000.056221/2011-60 / pg. 220



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1886054 e o código CRC 88A6FAAF.

Referência: Processo nº 53000.056221/2011-60 SEI nº 1886054
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EM nº 00275/2017 MCTIC 
  

Brasília, 06 de julho de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.056221/2011-60, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 
de setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio São Thomé, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Campos dos Goytacazes/RJ. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Ofício n° 30910/2017/SEI-MCTIC 

Brasília, 12 de julho de 2017. 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, 
de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo 
digital com valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

N° EM N° PROCESSO ENTIDADE INTERESSADA 

159/2017 53000.051262/2011-60 Associação dos Pequenos Produtores Rurais do 
Córrego do Tabocal e Região - APPRUCOT 

162/2017 53000.037302/2011-61 Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM 

187/2017 53000.050136/2011-98 Associação dos Locutores de Candeias MG 

188/2017 53000.071367/2013-05 Associação Cultural Comunitária de Sumaré 

189/2017 53000.009070/2013-12 JAssociação Comunitária de Apoio à Cultura, 
Esporte e Lazer de Santa Fé do Araguaia 

de 4 	 25/07/2017 11:46 Ofício N° 30910/2017 - MCTIC (2101581)         SEI 53000.056221/2011-60 / pg. 223



SEI / MCTIC - 2033558 - Ofício :: 
	

littps://se i. inc.gov.bi-/sei/controlador.php?acao=documento_impl.im...  

190/2017 53000.046795/2012-19 Associação Comunitária Liberdade Acreunense 

194/2017 /53000.007687/2014 -84 Associação Beneficente e Cultural Frei Odorico 
Virga 

195/2017 53000.007050/2013-15 ssociação Comunitária Cultural de Bálsamo 

202/2017 6  53000.068456/2013-66 Associação Comunitária do Periperi e Adjacências 

Associação Comunitária de Comunicação e 
205/2017 L/  53000.056648/2012-49 Cultura Nossa Senhora da Conceição de Euclides 

da Cunha 

209/2017 53000.008608/2008-12 Associação de Amigos da Radiodifusão 
Comunitária de Primavera - ARCOP 

211/2017 53000.041617/2013-74 Associação Comunitária Cultural de Tocantins 

219/2017 V 53000.000011/2011-17 Associação Comunitária de Santa Rosa 

222/2017 53000.006813/2013-01 Associação Cultural Desportiva de São Bento 

224/2017 53000.017857/2013-58 Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu 
de Couro 

Associação Educadora do Movimento de 
231/2017 ✓ 53000.001388/2013 -55 Radiodifusão Comunitária de Itamaraju -AEMRCI 

(Rádio Educadora) 

243/2017 53000.006409/2009-42 Fundação Francisca Elci Monteiro Pádua 

252/2017 53000.024276/2012-91 Associação Comunitária Calmonense 

259/2017 53000.051651/2013-57 Associação Comunitária de Rádio FM Cristo 
Redentor Áudio e Vídeo 

1 Associação de Radiofusão Comunitária Rio 
263/2017 53000.008595/2010-98 Itapecuru e Alpercatas da Região de Mirador - 

Maranhão (radial) 

275/2017q53000.056221/2011-60 Associação Comunitária Rádio São Thomé 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento 
276/2017 53000.061974/2013-59 Cultural e Artístico de Rio Bonito do Iguaçu - 

Accarbi 

284/2017 53000.057858/2013-35 Associação Comunitária Cultural 03 de Novembro 

/53000.05621412011-68 Clube de Mães e Idosos Lindalva Gomes 285/2017 

298/2017¡ 53900.039779/2015-61 Associação Cultural de Santa Margarida 

300/2017/ 53000.048544/2010-07 Associação Comunitária Esportiva e Educacional 
de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã 

301/2017 " 53000.017967/2013-10 Associação Comunitária São Miguel 

312/2017 53000.049117/2012-08 Associação da Rádio Comunitária Dimensão - 
Arcod 

313/2017 53000.056441/2013 -55 Associação Comunitária Itanhanduense de 
Radiodifusão 

314/2017/ 53000.053176/2013-53 Associação Comunitária Cultural e Radiodifusão 
de Carvalho de Brito 

335/2017/ 53900.014792/2015-15 Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Ecológico e Cultural 

336/2017 53000.020798/2013-03 Associação Cultural de Pérola 

337/2017 53900.034526/2015-09 Rádio Comunitária Ondas de Paz FM 

338/2017'53900.017162/2015-94 Grupo Mutirão 

339/2017 j/ 53000.057576/2013 -38 Associação e Movimento Comunitário Vale do 
Tibagi 

340/2017 1  53900.020685/2014-37 Comunidade São Sebastião de Amparo Social 

341/2017 53000.064272/2010-84 Associação Rádio Comunitária Atividade Altense 
FM 

Atenciosamente, 

de 4 	 25/07/2017 11:46 Ofício N° 30910/2017 - MCTIC (2101581)         SEI 53000.056221/2011-60 / pg. 225



:: SEI / MCTIC - 2033558 - Ofício 
	

littps://sei. mc.gov.br/sei/controlador.plip?acao=documento_impriin...  

MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, 
r ! 	Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 

~1 t 	1.317/2017, em 19/07/2017, às 14:57, conforme art. 30 	" , III, "b, das Portarias MC n° 89/2014 eietron ea 
e MCTIC n°34/2016. 

ti 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  

s informando o código verificador 2033558 e o código CRC 8DA84COB. 

❑' tom.. 	F 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício n° 30910/201 7/SEI-MCTIC - Processo 
n° 01250.000256/2016-11 - N° SEI: 2033558 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.056221/2011-60
Referência: Ofício nº 30910/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 30910/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/08/2017, às 16:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2104376 e o código CRC E9FD2F28.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056221/2011-60 SEI nº 2104376
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.056221/2011-60.

Entidade: Associação Comunitária Rádio São Thomé 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
05/07/2019, às 17:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 09/07/2019, às 10:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 09/07/2019, às 20:08 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4342427 e o código CRC C9C1C59D.
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Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.056221/2011-60,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Rádio São Thomé,
inscrita no CNPJ nº 02.474.514/0001-04, explore pelo prazo de dez anos a partir de
12 de Setembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Campos dos Goytacazes, estado do Rio de Janeiro, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 22783/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 6197, de 01 de
Dezembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 09 de dezembro de
2015. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.056221/2011-60 SEI nº 4342427
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EM nº 00552/2019 MCTIC
 

Brasília, 25 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53000.056221/2011-60,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Rádio São Thomé, inscrita no CNPJ nº 02.474.514/0001-04, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 12 de Setembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Campos dos Goytacazes,  estado do Rio de Janeiro,  em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 22783/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 6197, de 01 de Dezembro de 2015, publicada 
no Diário Oficial da União de 09 de dezembro de 2015.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35375/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.056221/2011-60.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/09/2019, às 20:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4674131 e o código CRC 8BC71AB4.

Referência: Processo nº 53000.056221/2011-60 SEI nº 4674131
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